
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/l 06/2023

Congoúas, l9 de maio de 2023

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG

Prezado Seúor.

Em atenção aos Oficios 03ó, 041 e 063l2023lSecretaria, encaminhamos a V. Exa. as

corrcspondências abaixo relacionadas, por meio das quais a Secretana Municipal de

Educação, a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social e a Secretaria

Municipal de Saúde prestam informações acerca dos questionamentos de autoria do nobre

vereador Gerson Daniel de Deus.

o C.I. PMC/SEMED/GAB/0 t 4712023 (Requerim ento CMCIT 3 12023);

o C.I. PMC/SESP/DMUT/ 14 l/2023 (Requerimento CMCI9 5 /2023): e

e C.I. PMC/GAB /SMS/ | 54 12023 (Requerimento CMC I 13412023).

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente.

SIMONIA MARIA DE AssinâdodefoÍma dieitàl
Doí SIMONIA i.4ÁRlÂ DEJESUS resus

MAGALH AES:0681 2 rúÁ6ALHA€si0681 221267e
Dadosi2023.05.26 14r16:33212679 {3'oo

Simônia Maria de Jesus Magalhàes

Secretária Municipal de Govemo
MS it
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SECRETARIA
DE EDUCACÃO CONGONHAS

Rodrigo Silva l\4endes
Secretário Municipal de Educação

Sexta'feira, 19 de maio de 2023

Ofício N" P[/C/SEIVIED/GAB/ 0747 / 2023
Assunto: Resposta ao Requerimento da Câmara l\4unicipal N" 73/2023
ServiÇo: Secretaria lvlunicipal da Educação

Nc
Excelentíssimo Senhor,
lgor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora da Câmara lVlunicipal de Congonhas

Excelentíssimo Sen hor.

Vereador Gerson Daniel de Deus

Prezados,

Em resposta ao Requerimento N" 73/2023, enviado pela Câmara Municipal

de Congonhas, subscrito pela Senhor Vereador Gerson Daniel de Deus, foi sÕlicitado

para Secretaria Municipal de Educaqão iníormações aceÍca do atendimento a

Educação lnfantil e credenciamento de entidades educacionais privadas de ensino,

sediadas no município de Congonhas/MG, contratadas pela Administração Municipal,

que tenham como atividade a educação infantil/creche contendo as seguintes

indagações:

1) Quantos alunos serão atendidos pelo município?

Na Rede Municipal de Educação/Congonhas estão sendo atendidas 828

crianÇas de 06 meses a 3 anos e 11 meses de idade sendo 573 alunos matriculados

nas creches e escolas municípais e previsão de 255 crianças nas creches

conveniadas,

2) Quais âs instituiçôes de ensino cadastradas para receber os alunos da

educação infantil que não foram atendidos nas creches municipais?

Até a presente data estão credenciadas as instituiçôes: CEBE - Centro Batista

de Educaçáo LTDA, Colégio Arcebispo e Centro Educacional Trenzinho

Mágico. Alêm dessas a instituição Escola lnfantil Tico e Teco maniÍestou

Secrêtarie Municipat de Educação . Prefeitura de Congonhas MG

Rua Mana Dias, 74 - Santa N4ônlca . 3ó415-00U Congonhas Mc . Teleione 131]13732-24A0
www.congonhas vo oov an {3113731 1300 lRamaL, 1514



SECRETARIA
DE EDUCACÃO CONGONHAS

interesse em fazer o credenciamento estando o processo em análise

documental-

3) Qual o valor investido e o número de alunos que serão atendidos?

A previsão do valor a ser investido paê 2023 é de R7o 5.124.673,80 (cinco

milhões, cento e vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e três reais e oitenta

centavos), tendo um custo mensal de R$1.674,73 (um mil, seiscentos e setenta e

quatro reais e setenta e três centavos) por aluno /mês. As instituições de ensino

contratadas estão atendendo 228 crianças tendo a possibílÍdade de chegar a 235,

conforme a demanda. Em anexo, enviamos os contratos estabelecidos até a presente

data.

Sem mais para o momento, renovamos os protestos de elevada estima e

consideraÇão e pedimos desculpas pelo tempo excedido no envio das informaÇôes.

Atenciosamente,

l\4aria Am N4 ira n da
Supervisora da UCA o lnÍantil

Rodrigo Silva l\y'ende
Secretário lMunicipal de EducaÇão

Se€retariã Municipât de Educação . Preleitura de Congonhas Mc

Rua N4aria Dias,74 Santê Mônica.364'15 000 Congonhas Mo . Telelone: 131],3732-24A0
www congonhas.Mc.Gov BR [31] 3731 1300 I Rarnat, 1514 2
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS No PMC/076/2023
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Credenciamênto m" o01 12022

Processo de Licitação n" PRC/03312022

Processo Administrativo n" PMC 122441 2422

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG, pessoa jurídica de

direito pirblico, com sede administrativa na Praça Presidente Kubitschek, no 135 Centro, inscrita no CNPJ
sob o no 16.752.446/0001-02, representada neste ato pelo Prêfêito Municipal, Senhor Cláudio Antônio de
Souza, que por forÇa do Decreto no 5.936, de 07 de Íevereiro de 2014, passa a integrar o presente contrato
o Secretário Í\ilunicipal de Educação, Rodrigo Silva Mendes, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, de outro lado, a instituição de ensino FABIANE DIAS FERNANOES DE CASTRO
URZEDO LIMITÂDA. inscrita no CNPJ sob o n'39.414.316i0001-65, sediada à Rúa Joaquim Frederico
Ronki, 105 - A, Praia, Congonhas/MG, CEP no 3ô.416-146, neste ato representado pêla Sra. Fabiane Dias
Fernandes dô Castro, brasilêira, casada, pedagoga, inscrita no CPF sÍrb o n" 060.011.116-42, doravante
designado(a) simplesmente CONTRATADA, têm justo e avençado o presente contrato de prestação de
serviços, proveniente do procedimento licitatório Credenciamento n'PMCIü}112022, tudo nos termos do
que prescreve a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, o que fazem pelas seguintes cláusulas e
condiçóesi

CLÂUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Credenciamenlo de instituições educacionais privadas de ensino sediâdas no município de
Congonhas/ltilG, para prestaÇâo de serviços educacionais, em período integral, para
atendimento da clientêlâ em idãde escolar, criansâs dê 06 meses a 03 ânos e 11 meses
completos âté 31 dê março do ano em que ocorrer a matrículâ na Educação lnfantil, residentos
êm Congonhas, conforme Lei 4.099 de 21 de julho de 2022.

1.2. A prestâçâo de serviço das entidades educacionais credenciadas será feita por êncaminhamento
da Secretaria lüunicipal de EducaÇão devidamente autorizada.

1.3. Todos os prestadores ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria Municipal de EducaÇâo durante
a vigência do contrato.

1.4. Os encargos trabalhistas sociais, fiscais e previdenciários, benr como acidentes de trabalho e
outras obrigaçôes legais e administrativas decorÍentes do vÍnculo empregatício dos
credenciados e seus empÍegados são de suas exclusivas responsabilidades.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FoRMA DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS

2,1. ATENDIMENTO E[4 TEMPO INTEGRAL

,|

As crianças deveÍáo ter atêndimento com carga horária de 10 (dez) horas diárias,
respeitando o calendário letivo da instituição educacional e tendo em seu quadro dê
professores com Íormação mínima em pedagogia ou magistório superior, íormação
êxigida em nível supeÍior em curso de licenciatura, conÍorme quantitativo que segue:

FAIXA ETÁRIA HORÁRIC
N" CRIANçAS POR

TURMA

BERÇÁRIO BEBÊS: 06 I\,4ESES A 1 ANO INTEGRAL 12

CRIANÇAS: 01 ANO A 01 E
11 N,,IESÊS

54

[/ATERNAL II
CRIANÇAS: 02 ANOS A 02 E

11 |\,1ÊSES
54

TOTAL DE CRIANÇAS

TURMAS
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{1PREFEITURA l\/UN ICIPAL DE CONGONHAS
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2,2.1. Obrigatoriedade de oferecer o perÍodo de adaptaçâo de 05 (, rnco) dias, no inicio do ano

letivo, sendo passivel de pronogação, caso necessário.

2,2.2. A instituiçâo credenciadâ devê oÍertâr vagas em todôs os i'egmentos da modalidads

creche em consonância com as demandas da Sêcretaria friuricipal de Educâção.

2.2. EXÊCUÇÀO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

2.2.1.1\ instituicáo deve organizar uma rotina ou tempo de trabalho , dücativo realizado con as
cnangas em consonância com a Base Nacional Comum Currir:ular BNCC, concebendo o
cuidar e o educar de forma indissociável oíerecendo:

2.2 1.1. Atividades didáticas de acordo com a idade, nece:; ;iclades da crian ça e sr lãs
especificidades, pautados nos direitos de apt'rndizagem, campos de
experiências, proposta pedagógica da instituiçào t: rrojetos institucionais (lue

envolvam a comunrdade escolat.

i?.2 1.2. Proposta de inclusão da criança com deÍiciência cle rcordo com o disposto na
leg slação

i|.2.1.3. OrqanizaÇão dos esDacos e instalacões em peí{li',) estado para ãdequaç ão
aos serviços prestados, com intencionalidade educal'/a em consonância conr a
Diretrizes Curriculares Nacionais para a EducaÇáô In;,rnlil (DCNEI) e BNCC.

2.2.1.3.1. Espaço adequado ao repouso/sono do acordo com o desejo e
necessidade de cada crianÇa.

2 12.1.4. Alimentaqâo com oferta de 05 (cinco) refeiçÕes diarus (desjêjum, Lanche 01

almoço, Lanôhe 02, Lanche 03), que deverá atingir nc, rnínimo 70% (setenta f,or
cento) das necessidades nutrlcionais de enetqia, macronutrientes e
micronutrientes pri0ritários.

2.2.1.4.1. Os cardápios deveráo ser especiíicos para rada faixa etária deven.lo
respeitar à cultura ê os hábitos alimentarê'i sâudáveis, contribuin,lo
para o crescimento e desenvolvimento do: alunos; também deverá
ser elaborado cardápio espêcifico para os :lunos com necessidad:s
especiais, com base em recomendações nrédicas e nutricionais.

2.2.'1.4.2. A contratada deverá possuir local apropr ado e exôlusivo para o
armazenamento dos gêneros âlimentícios, 'le acordo com legislaÇào
da vigilância sanitáriâ.

2.2.1.4.3. A conlratada deverá possuir equipamer,ros apropriados para a

conservação e armazenamenlo adequados dos gêneros alimentick)s
pereciveis, ou seja, geladeira e í'Íeeze. enr 'rúmeros suÍicientes e Ce

balança aferida para conferência, destin.,dos exclusivamente ao
âtêndimento especiíicado neste item.

2"2.1.4.4. Todos os prolissionais necessários para a r <ecução dos serviços oe
alimentação serão de responsabilidade d.. contratada incluindo a

disposição de nutricionistâ responsável técri cul.

2.2.1.5.Banho para os bebês, oferecido todos os dias, parir as demais crianÇas é
oferecido, se necessário.

2.;1.1.ô. Mâteriais pêdâqóq icos escolares de uso individual e co letivo oíereceno )

todo material necessário, incluindo mâteriaas variacô; com possibilidade d,t
manipulaÇáo, adequados a cada faixa etária, não lóxicos, com tamanhos
aproprjados, com prazo máximo de até 15 (quinze) cia:; úteis da efelivação d.n

matrícula.

2.2.1.7. Livros dldáticos. paradidáticos. apostilas e aqendiig para uso individual J..1

coletivo, adotados pela instituigão. . *.,

2.2.1.3. UniÍorme escolar complelo fornecendo 02 (dois) unif crrnes, de verão e inverno,
por ano letivo, para cada criança, no prazo máximo de 1a (quinze)dias, contados
da efetivaÇão da matrícula

)
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"tlilí'ilig/
2.2.1.9. Utilitários fomecendo colchonetes, fronhas, lençóis, lenços umedecidos

testados dermatologicamente ideal para higiene de bebês e crianças, sabonetes
parâ uso infantil, shampoo ideal para higiene de bebês e crianças, toalhas de
banho, frâldas descartávêis e antialérgicas, edredons.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REPASSE DoS REcuRSos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

3.1. A Administração Municipal de Congonhas destinãrá a quantia de RS1.ô74,73 (um mii, seiscentos
e setenta ê quatro reais e sêtenta I três centavos) por aluno.

oRGÃo:14.
UNIDADE: 03.
FUNÇÃo: 12.
suB-FUNÇÃO: 365.
PROGRAMA:0029.
ATIVIDADE: 2.130 - Desenvolvimenlo da Educação lnÍantil.

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

cLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VGÊNCIA E REAJUSTE

4.1. O Contrato de prestaçáo firmado terá vigência de 12 (doze) meses, a partirda data da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do Contratante, nos têrmos do adigo 57, ll da Lei
8ô6ô/93.

4.2. Os serviços serão prestados mediante emissão da autorizaÇão de serviços, de acordo com as
especificaÇões constantes no objeto desse Edital.

4.3. Constituem motivos para rescisáo ou denúncia do instrumento jurídico a ser firmado, o náo
cumprimenlo de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei
Federâl no 8.666/1993 e demais normas constantes neste Edital.

4.4. No ato da celêbração do contrato, bem como, durantê todo o porÍodo de execução, a lnstiturção
educacional deverá comprovar a manutenÇão de todos os critérios avaliados.

4.5. O credenciamento vigorará por 5 (cinco) anos. contados da data de assinatura do primeiro
contralo, permânecendo, neste prazo, aberto a novos credenciamentos.

4.6. O contrato decorrentê deste Edital terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data dê sua
assinaluía, podendo ser prorrogado conforme disposto no artigo 57, inciso I1. da Lâi n" 8.ô66/93,
mediantê Termo Aditivo.

4.7. O valordestinado por aluno, estabelecido neste edital (item 6.'1), seÍá realustado pelo INPC/IBGE
ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

4.7.1.O reajuste de qúe trata o itêm anlerior somente incidirá a partir do í'dia do 20 ano de
vigência do contrato. Não sendo conhecido o índice do mês de reajuste, poderá ser
utilizado o índice do mês anterior.

4.7.2.Não sendo conhecido o índice do mês de reajuste, poderá ser utilizado o índice do mês
anterior.

CLÁU§ULA QUINTA - Do PAGAMENTo

5.1. Os pagamentos serão realizados, mensalmente, até o 30o dia do mês subsequente à prestação
dos serviços, com base na eíetiva quântidade dê alunos atendidos que será informada ao gestor
do contrâto e a comprovâÇão dos serviços prestados;

5.2. Os pagamenlos serào realizados através do depósito em conta bancária especiíica {á ser
inÍormada no ato da contratação) da CONTRATADA no prazo máximo de 30 (tri6ta dias)
contadôs da apresentâção da nota íiscal/Íatura dêvidamente atestado pelo responsá1e!
designado, juntamente com as cópias da CND do INSS, FGTS e CNDT: \

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da notâ fiscal ôu fatura no momento em que o órg
contratante atêslar a execução do objeto do contraloi

ádJ)

5.4. A nola fiscal ou Íâtura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidâde Íiscal, constatadâ por meio de consultâ on-line ao CEIS ou, na impossibilidade de

3

4

5
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acessô ao reíerido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documenteçào
menciorrada no art.29 da Lei no 8,666, de 1993.

5.5. Havendo erro na apresêntação da nota fiscal ou dos documentos p€ tirrentes à contralâçáo, ou,
ainda, c rcunstância que impeçâ a liqúidação da despesa, com, por exemplo, ôbrigaçào
financeira pendente, decorronte de penalidade imposta ou inadim[,iênciâ, o pagâmento Íír)ará
sobrestado até que a Conlratada providencie as medidas sâneador.rs, Nesla hipótese, o pIâzo
para pagaÍnento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇáo d 'r s tuação, não acarretãndo
qualquer ônus para a Contratante.

5.6, Para a apuração do valor mensal devido à contralada, será consider;rdo o número de matriculas
ativas no nrês anterior ao da apuração.

5.7. Os serviç:os prestados no decorrer do ano letivo, deverão obedecer .lstritamente ao calend,ário
anual eÍ;colaT, da instituiçào.

5.8. Quando a Ínatrícula da crianÇa ocorrer a partir da segundâ quinzen ': do mês, o pagamento dê
primeira parcela corresponderá a 50% do valor previstô.

5.9" Nos meses do ano letivo que houver recesso escolar o valor pagI lror aluno será apurado
integralmente, quando o recesso for correspondente ao período de a1é 15 dias. Em períodos de
r€cessos ou fórias superiores a 15 dias o pagâmento ôorrêspondent€, a 50% do valor previsto.

CLÁUSULA sExTA. DA coMPRovAçÀo DoS SERVIçoS PRESTAüOS

6.1 . No primeiro mês de matricula da criança, a lnstituição credencii; la deverá encaminha à

Sêcretaria lVunicipal de Educaçáo, os seguintes documenlos:

ô.1,1.Ficha de requerimento de matricula assinada pelo responsáve ,

6.1.2,Termo de responsabilidade dos pais;

6.1.3.Termo de defeímento da mâtrícula;

6.1.4.Termo de Ciência dos benefícios concedidos assinado pêlos pris ou rêsponsáveis.

6.2. Ate o 2'dia útil de cada mês subsequente, a instituiÇão credenciirda deverá êncaminhar à

Secretaria [r,{unicipal de Educaçáo, ús seguintes documentos:

6.1.5.Cópia do Diário de Classe com a frequência e Plano de Curso il.r turma em que os alunos
beneÍiciados estáo inseridos, devidamente preenchida pelos pr lÍessores.

6.1.6. Declaração de írequência assinada pelos pais ou responsáveir, dos alunos.

6.1.7,Atestados médicos e/ou justiÍicativas das faltas, se houver.

6.1.8.Qr-radro funcional mensal, quando houver alteraçâo.

ô.1 .9.Cardápio nutricional mensal, assinado pela nutricionista respor);ável técnico.

6.1,10. Notâ fiscâl ê certidões.

6.1.11. Relatório mensal de prestaÇáo de serviço educacional e/idenciando os recursr)s
peoagógicos utilizados.

7. CLÁUSULA SETIMA - DA SEGURANÇA PELOS SERVIÇOS

6

7.1

7.2

AO(A) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos serviços t,restados na,fól,ma o"\ \',
contrato aos r.rsuários da assisLência do CONTRATANTE. 

\ 
I \ i

O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas consequéncias oeconentes o" \rln",l{
orofissronirl individualmente e/ou em equrpe. 

_.8 '"
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cr-Áusuu otrnvA - DAs oBRTGAÇôEs DA cREDENclADA

8.1. Garantir o pronto e adequado atendimento quanto a higienização das crianças, incluindo o
íornBeimento de Ííaldâs dêscânávêis, lenços umedecidos e materiais para o banho, assim como:
shampoo, sabonête.

8.2. FôÍnecer aos alunos todo o material didático e escolar de uso individual, considerados
necessários para o desênvolvimento das atividades, no prazo máximo de 15 dias. contados da
efetivação da matricula.

8.3. Viabilizar alimentação conÍorme orientado pela Nutricionista.

8.4. Fornecer alendimenlo às Íamílias beneficiadas integralmenle gratuitos e de acordo com o
calendário da unidade escolar.

8.5. Garantir o pronto e adequado atendimento quanto aos cuidados básicos aos procedimentos em
câso de acidentê ou doenÇa súbitâ ocorrido no àmbito das âtividades êscôlares.

8.6. Zelar pela permânência na escola de todas as crianças eficaminhadas pela Sêcretaria l\,4unicipal
de Educaçáo.

8.7. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, âssumindo comô
exclusivamente sêus riscos ê as despesas dêcorrentes da boa e perfêitâ exêcução do obieto.

8.8. Presiar os serviços em perfeitas condiçÕês, conforme especiÍicações, prazo e locãl constantes
no Termo de Referôncia. seus anexos.

8.9. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecede a data da
prôstação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaçáo.

8.10. Manler, durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificaçáô exigidas no credenciamento.

8.11. Ivlanler atualizado o cadastro da instituiÇão ê seu reprosentante legal junto à Secretaria
Municipal de Educaçáo.

8.12. Manter atualizadas as informações sobre matrículas e frequéncia, bem como demats
informações exigidas pela Secretaria lilunicipal de Educação.

8-13. lvlanter, durante tôdâ execuÇão do contÍato, as exigências do Edital de Credenciamento,
inclusive não podendo se recusar a realização dos serviços, sem motivo justo, devidamente
comprovado e aceito pelo Gestor do Contrato.

8.14.

8.'15.
se

8.17

8.18.

stência adequada, na Íorma da legislação vigente;

Analisar a documentação entregue pelo responsável pela criança, no ato da m
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atestando a veracidade das mesmas, juntamente com a íamÍlia beneÍr ;iada

8.21. Assumir integral responsabilidade pelas inÍormaçÕes e forneci'rento do atendimento de
âcordo com sêu Projeto Político Pedagógico, eximindo o l\rlunicíp'o de quaisquer ônus cu
reivindicêções dê eventuais danos causados a terceiros.

8.22. Manter em seu quadro funcionâI, profissionais qualificados em ,;umprimento à legislaç,áo
vigente.

8.23. Efeluar, com rigorosa pontualidade os recolhimentos legais, r'.lativos ao ISSQN, enlre
outros impostos relativos â prestação dos serviÇos, se estes sê Ízeret'r necessários.

5.24. Particlpar de reuníões, palestras e cursos quando convocada peia Secretaria lvlunicipal rJe

EducaÇão.

8.25. A prestaÉo dos serviços deverá ser exclusiva, náo podend,) transÍerir obrigações a
terceiros,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e Íiscalizar o Íornecimenlo dos serviços.

9.2. Realizar visita técnica no período de credenciamento para poslerior hãbilitaçáo da instituiçiro
credenciada e também de forma continua durante o conlrato rêalizandc e mesma trimestralnlente
com emissão de relalório para veriÍicar as condições de atendimento à,i criânças. A visita in lor;o

será realizada nô hôrário dê âtendimento dâ InstiluiÇão de Ensino,

9.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobrê imperfeiçÕes, Íalhas ou irrer:ularidades verificadãs ra
prestaçâo de serviço, para que seja corrigido.

9.4. Prestar infoflnaçôes e os esclarecimentos solicitados pela contratada relacionados com objetô
pactuâdo.

9.5. Notificar previamentê a contratada, por escrito, quando a âplicaçáo de ,;anções administrativa

9.6. Aplicar sançoes administrativas decorrentes quando verificaÍ quê a erecução do contrato es:á
em desacorCo com as normas deste edital, garantida a prévia defesa.

9.7. Designaro Íuncionário, Íiscal e gestorda parceria, que acompanhará e I scalizará o cumprimen:o
das obrigaçôes da contratada. Caberá ao Gestor da parceria emitir pa|rcer conclusivo anual ao
final do exercÍcio Íiscal, sobre a conÍormidade do objeto e os resultaclüs alcançados durante a

prestaçáo dos serviços que será submetido à comissào para o mor,itoramento e avaliação,
designadâ.

9.8. Atestar as notas fiscais/Íaturas dos serviços prestados por meio d() Gestor do contrato ou

comissão de monitoramento e avaliação instituida, emitidas pela c rnlratada, recusando-se
quando inexatas ou incorretas, êfetúando os pagamentôs após !,alidadas as condições
pactuadas.

9.9. EíetuaÍ o pâgamento à contrâtada no valor correspondente a prestaçá,:r de serviços, no prazo e

forma estabelecrdos no contrato e seus anexos, em atê 30 (tnnta) di.:s corridos, contados da
entregâ da nota fiscal.

9.10. Notili:ar a entidade em caso de irregularidades na doclrmentaçálr apresentada
ocorra, o prazo de 30 (trinta) dias corÍidos para pagamento passará ir sgr contado partir d

reapresentaçáo da documentação devidámêntê regularizada.

9.í 1. Publi{rar resoluçáo e rêalizar cadastramento de vâgâs estaLre lc.cendo c
matrículas data, documentos necessários entre outros.

9.12 Seleção das crianças - O cadastramênto e a seleção de crianças 1,enêficiadas, é de inleiri.
responsabil dade da Secretaria lr,4unicipal de Educação, bem como ,) encaminhamento d

-,ííi>-.
r*;-;qà
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alunos por creche credenciada, observando preferencialmente, a proximidade á residência da

criança e a capacidade de atendimento da instituição. Havendo mais de uma instituiÇãcl

credenciadã a SEI\,tED (SecretâÍia Múnicipal de EducaÇáo), será responsável pela equãlização

das vagâs que serão preenchidas nas instituições.

.,J,L<à
/i,/ P olt"i/i '\Ll
tt.tl .\:

trr\ ' 
)arI

.O.\, ,/,o.. ,\*-_1^,_/'{{i-is}'.,

10. cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçÔÊS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8,666, de 1993, o

fi citanteiad.judicatário que:

1 0.1.1. Apresentar documentação íalsa.

10.1.2. Deixar de entregaÍ os documentos exigidos no contrato.

10.1 .3. Ensejar o retardamento da execução do objeto.

10.1.4. Não mantiver a proposta.

1 0.1 .5. Cometer Íraude fiscâ|.

10.1 .6. Deixar de prêstar os serviÇos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo
com as exigôncias constantes neste documento,

1 0.1.7. Deixar de emitir faturas ou notas íiscais dos serviqos no valor e nos prazos pactuados.

10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

1 0.1 .8.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração Íalsa quanto às
condiçÕes dê participaÇão, quanlo ao enquadramenlo como ME/EPP, o conluio entre
os licitantes, d6scumprimento das obrigações previstas no êdilal ou no contrato,

10.2. O conratado quê cometer quâlquer das inírações acima discriminadas flcará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintês sanções:

10,2.1. Advertência por íaltas leves, assim entendidas aquelas quê não acanetem preluizos
significativos para a Contratante.

10.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da fatura conespondente
ao mês da infração, para cada dia de atraso injustiÍ'icado na prestaçáo dos serviços nas
condiçÕes contratadas, cessando com a correçáo das falhas apontadas pela Íiscalização
do contrâtanle, até o limite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo a
inexecução total do contrato.

10.2.3. Multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre ovâlôrtotal do conlrato, na hipótese
da contrâtada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisào.

10.2.4. Suspensão de licitar e impêdimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidâde
administrativa pela qual a AdministÍação Pública opera e atua Goncretamente, pelo prazo
de até dois anos.

10.2.5" Declaraçâo de inidoneidâde para líeilar ou conlratar com a Administraçáo Pública,
enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovídâ
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada rêssârcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

., 
.-- -'\ (\

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais runfr".. i I Y
10.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados, { ,r",.,q'[f \

poderá cobrar o valor remanescenle ludicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Ciirl. -,*\
10.5. O processamento do PAR não interfere no seguimonlo regular dos proces"o" I

Editarde:""-"..""..;:; 

para apuraçáo da ocorrência de danos e pÍejuÍzos'^'r""W
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. A Alministração Pública poderá rescindir o contralo por interr,:sse públi

tempo, indepêndente de notiíicação ou interpelâçáo judicial ou extrajudi';ial.

.. -:._ \-
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Pública lvlunicipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa lurídica, com ou sem a
parlicipaçáo de agente público.

'10.6. A aplicaçáo de qualquer das penâlidadês previstas rez:itzar-se-á em procesrlo

administrativo que assegurará o contraditóÍio e a ampla deÍesa obserrando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, le 1999.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanÇÕes, levará enr |orrsideração a gravida(le
da conduta do inÍrator, o caráter ôducativo da pena, bem como o dãno , rausadô à Administração,
observado o princípio da proporcional)dade.

11. CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DAS MODIFICACÕES ESSENCIAIS DA PESSOA JURÍDICA

1 1 ,1 . O(A) CONTRATADO(A) deverá notificar o CONTRATANTE : e qualquer modificaçao
essênciãl Cê sua pessoa jurídicâ (inclusive da respêctiva representação legal, mêsmo em carát3r
transitório oU eventual) e, notadamênte, de quâlquer alteraÇáo relevâr,te no Estatuto, Contraio
Social ou Ato Constitutrvo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

1?.1. O CONTRATANTE píovidenciará a(s) publicação(ões) resumlca(s), no Diário Oficial clo
Município, e jornais de circulaçáo regionais do contrato, bêm como de termo(s) aditivo(s), se Í()r
o caso, e outras determinadas em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. Será descrôdenciado e excluÍdo do rol de credenciados o f:-estador quê durente a
prêstação dos serviços rêalizarem quslquer um dos atos dêscrilos abaixo:

13.1.'1. Cobrar qualquer sobrêtaxa em relaçáo á tabela de preços.

1 3. 1 .2. Cob[ar quaisquer serviços, direta ou indirêtamente aos usuáric,,r.

13.1.3. Exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em ljranco.

'13. 1.4. Solicitar qualquer tipo de doação.

13.1-5. Descumprir qualquer regra ou condição fixada neste Edilal e s{:JS anêxos.

13.1.6. Quandoa Contratante lulgar que a Contratada não á capaz de solucionar os problemas
red,civantes.

13.1.7. Quando â Contrâtâdã ensejâr o retardamento da execução do rlertâme, nào mantiver a

proposta, Íalhar ou fraudaÍ na execução do ob.ieto, comportar-sí) de modo inidôneo, Íiz()r
declaração íalsa ou cometer fraudê fiscâ1.

13.1"8. Se constatadâs inegularidades na prestação dos serviços â AdministrâÇão poderá
rejeitá-las no todo ou em parte, determinar sua repetiÇão ou cornplementação ou ainda
rescindir o contrato e ôonsequentemente descredenciar o resoonsável.

13.1.9. A Administração Pública poderá rescindir o contrato por interosse públic
tempo, independente de notificaçáo ou interpelação judicial ou {,xtrajudicial

oa €r
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14.2 O contrato poderá sêr rescindido nos termos e condições íirmados em se

obedecidas às disposiÇões constantes dos ârtigos 77 e 78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

respeclivas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-BAALTERAÇÃO DA NORMALIDADE

15.1- Na hipótese de ocorrência da alteraçâo da normalidade palcial ou integral do status quo

da municipalidade decorrente de catástrofe natural ou social, quadro de ênÍermidade epidêmicâ

amplamente disseminada, pandemia ou qualquer motivo de Íorça maior que imponha, pôr íorça

de norma legal, a suspensão das atividades da contratada, a contralante procederá à suspensào

do contrato, ou qualquer outra medida dêterminada pela Administraçáo Pública, ató que nova
norma legal disponha pelo retorno da normalidade, suspendendo o pagamento dos serviços nào
comprovadâmente prestãdos, vedâdo a contratadâ reclamar reposiÇáo, indenização, reparação,
a quâlquer título. Permanecendo o Contrato, â lnstituiÇão deverá elaborâr Plano emergencial,
em conformidade com a recomendaçÕes da OrganizaÇáo lVlundial de Saúdei ONi|S e demais
legislaçÕes vigentes que estabelece excepcionalmente, o regime especial de atividadês
pedagógicas não presenciais nas instituiçóâs e redês que compõem o sistema municipal de
ensino, no pêríodô de suspensão das aulas em decorrênciâ da alteraÇão dâ normalidade;

O plano emergencial deverá contemplar ainda as orientações expedidas pela Prefeitura de
Congonhas publicadas em sites oÍiciais do municÍpio e demais legislaÇões vigentes, no qual, a
lnstituição de Ensino terá que declarar as possibilidades da realizaÇão de ensino pelas
modalidades presencial, on-line ou híbrido (presencial e on-line), esclarecendo quais os meios
ulilizados para as aulas on-line (plataformas digitais, dentre outros), especiflcando a tolal
obediência às normas municipais, e estaduais relativas à matêria.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ DA GESTÃo E FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo

16.1 . O acompanhamento e a fiscalização dos instÍumentos contrâtuais firmados com a(s)
Contratada(s) será realizado pela seruidora l\,4aria Amélia Reis Miranda - Supervisora de áreâ
da Educagão lnfantil, matrÍcula 20139920 e a GestoÍa do contrato, a servidora Simone Rodrigues
Cordeiro - Secretária Adjunta de Educação, matrícula 20139918.

í?. cLÁUsuLA r)ÉCrMA sÉT|MA- DA poLíTtcA ANTICoRRUpÇÃo

17.1. É prevista a aplicação da Lei federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, regulamentada
pelo Decreto Municipal n/ 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo com a seguinte clausula:

"Na Íorma da Lei Federal na 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Il,!uniclpal no 6.826/2019,
para ã exêcução desle contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a qúêm quer que seja ou aceitâr ou se cômprometer â aceitar de quem quer que sêjâ, tânto
pôr contra pÍópria quanto âtrâvés de outrem, qualquêr pagâmentô, doação, compênsaçào,
vantagens financeiras ou não flnanceiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto
ao obleto deste contrato, ou de outÍa Íorma que náo íelacionada a este Termo de ReÍerência,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais, Servidores Públicos e
colaborãdores ajam da mesma íorma e observando sempre a legislação pertinente."

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA DtspostçÁo DE pRorEçÃo e rnnrusrurssÁo
INFORMAçÔES

18.

18.1 A Contratada se obriga a cumprir e fazer respêitâr as regras de conduta da Contratant
para execução do futuro contrato, em especial nas queslóes relacionadas âo tigilo
informações relalivas ao presente Contrato e tratar como maléria sigilosa todos os assunto
interesse da Contratante que, direlâ ou indiretamentê, tenha ou vier a tor conhecimento,

sde
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ou o controle sobre os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou ccl,)tados no
instrumento, que permaneceráo sendo de propriedade do seu proprietár,o originári
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obrigando-se a deles não utilizar em beneÍicio próprio ou divulgar, <l; forma a não permitir ou

deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pêna de rescisão do presente Contrãto, de plêno

direito.

19. CLÂUSULA DÉCIMA NONA. DA PROTEÇÃO DE DADOS

19.1. ProteÇáo de dados e cumprimento da Lei 13.70912018.

19.2. As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e pt-,r quaisquer terceiros que

por sua determinaçáo participem da prestação de serviços obieto dest,r Edital, comprometem-se
a atuar de modo a proteger e a garantir o tralamento adequado dos da(lrs pessoais a que tiverom

acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposiÇr es da Lei n" 13.70912018
(Lêi Geral de ProteÇáo de Dados - LGPD).

19.3. Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimt nto de suas obrigaÇõ?s
deconenles da LGPD e das regulamentações emitidas posteri(,imente pela autoridade
reguladora competentê.

19.4. Rellulâridade da coleta: Cada uma das Partes devêrá garar,tir que quaisquer dados
pessoais quê fornêÇa à outra Parte tenham sido obtidos de acordo c(,rÍr ás regras prêvistas Íra

LGPD, sendo da Parte Controladora a responsabilidade pela oi.tenção e controle dirs

aulorizações e/ou consentimentos necessários junto aos titulares dos r,lados.

19.5. Trâtamênto de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados,

as Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a que tiverem acessL unicamente para os fi,rs

e pelo tsmpo necessários para o cumprimento das suas obrigaçóes e pi,ra a adequada execuçiro
do objeto contratual, ou ainda com fundamento em outra base legâl váldá e especifica.

'19.ô. Segurança e boas práticas: Cada umâ das Partes deverá tamb,rm adolar as medidas de
segurança, técnicas e administrativas, aptas a protegêr os dados pêssoais de acessos náo

autorizados (} de situaçõês âcidentais ou Ílícitas de destrujçáo, perda alteraÇão, comunicaçZo
ou qualquer forma de tratamento inadêquado ou ilícito, observada a natureza dos dados tlatado.i.

19.7. Subcontrâtaçáor Em caso de ocorrer por parte da contratada a suircontrâtação de terceirc,s

parâ prestaÍ determinados serviços, tais como a disponibilizaçáo de ambientes em nuvem e/ou

serviços de consultoria, comprometendo-se a celebrar com estes terÕêr|os documentos escritc,s

contendo subslancialmenle as mesmas obrigaÇóes previstas neste instrumento. .A

subcontralação de alguns serviços náo exonera ou diminui a responsabilidade integral da
contratâdâ pelo cumprimento das obrigações aqui previstas.

19.8. Mônrtoi'amênto da conformidade: Cada uma das Partes comprorrete-se a acompanhar e

monitorar a conÍormidade das suas práticas, assim como as dos seus suboperadores 3

quaisquer terceiros, com âs obrigações de próteÇáo dos dados prssoais previstas nest,l
instrumento, e deverá, quando necessário, fornôcer à outra PaÍte as rnformâÇões pertinentes
para flns de comprovação destes controles.

19.9- Melhoria das soluçÕes: O contratante concorda que a contratac r poderá coletar dados,
assim comc, dados de uso das soluçóes, que seráo utilizados de íon'ra anonimizada para,
finalidade específica de aprimoramento das soluÇÕes, geração de infcrn]açÕes e m oria da

usabilidade dos produtos, garantida a proteção destes dados e a s!i confidenci idade enr

qualquer hlpólese, de acordo com este instrumento e com a legislaçáo,.,igente.

19.10. Propriedade dos dados: O presente instrumento não modiÍica ou lrzrnsÍere â proprieda
mbito de

Erlitãl de Credencian;ento 001 I 2022
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and

.<

19.1 1 . Comunicaçáo: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar à outra, no píazo de alé 72

(setenta e duas) horas, qualquer descumprimento das obrigações pÍêvistas neste instrumento,

assim como qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante à outra

Partê, aos dados pessoais e/ou aos seus titulares, mencionando no mínimo o seguinte: l) a
descrição da nâturezâ dos dados pessoâis aÍêtadosi ll) as inÍormaçõê§ sobíê os titulârês

envolvidos; lll) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a pÍoteçáo dos

dados, observados os segredos comercial e industriali lV) os Íiscos relacionados ao incidente;

V) os motivos da dêmora, nô caso de a comunicaçáo não ter sido imediatal e vi) as medidas que

Íoram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os eÍeitos do prejuizo.

19.12. Cooperaçáo: As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo

inÍormaçóes e adotando outras mêdidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliaÍ a
outra Partê no cumprimBnto das suas obrigaçôes de acordo com a Lei Geral de Proteção de

Dados.

19.13. Devolução/ Eliminação dos Dados: Cada Parte se compromete ainda, nas hipóteses de
rescisáo contratual, por qualquer motivo, ou por solicitaçáo dâ outrâ Pade, a devolver ou êliminar,

conforme o caso, todos os dâdos pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da

relaçáo contratual, salvo se houver base legal válida e especÍÍica para manutenção dê

determinãdas informações.

20. cLÂusuLA uGÉstMA - DAS DrsposrÇôEs cERArs

20.1. A revogaçâo ou anulação do presente Credenciamento não gerará direito à indenização,
ressalvadas as hipóteses descritas na Lei Federal n" 8.666/1993;

20.2. A participação dos interêssados implicará em aceitação integral e irretratável do edital,
Termo de Referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos adminislrativos
e jurídicos, não podendo a instituiçáo alegâr o desconhecimento dos mesmos;

20.3. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma lnstttuição
Educacional pâra a prestaÇão dos serviços durante o prazo eslipulado parâ o credenciamento.

20.4. Os casos omissos, dúvidas ou quâisquer divergências decorrentes da execução do
contralo serão diÍimidas pela Secretaria Municipal de EducaEão.

20.5. O foro compelente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composiçáo administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da
Comarca de Congonhas/MG.

E por assim hâverem ajustados, Íirmam o presente instrumento em 02 (duâs) vias dê igual teor,
todas assinadas pêlas pârtes juntâmentê com duas lestemunhas abaixo descritâs.

c.*:;i fevereiÍo de 2023

Rodrig Silva I\len es
Secretária Mu cipâl de Educação do

MUNICIPIO DE CONGONHAS

ES

Representante Legal do
COLEGIO ARCEBISPO

TESTEMUN HAS:

1- y'-J[,"-

Edital de Credenciamento 00112022
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coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVIÇos Ne PMc / 118 t2023

Credenciamênto ne,001 1 2022,

Processo de Licitação ne. PRC i 033 / 2022.

Procêsso Adminislrativo ne. PMC / 2244 I 2022.

,1

Pelo pÍesente instrumento paúicular. de um lado o MUNICíP|O DE
CONGONHAS/MG, pessoa juridica de direito público, com sede
administrativa na PíaÇa Prêsidonte Kubitschek, n!' 135 Cêntro, inscÍita
no CNPJ sob o n'' 16.752.440i0001-02, representada nêstê ato pelo
PreÍeito Ívlunicipal, Senhor Cláudio Antônio de Souza, que por força
do Decrelo na 5.936, de 07 de fevereiro de 2014, passa a integrar o
presentê contralo o Sêcretário Ívlunicipal de Educaçáo, Rodrioo Silva
l\r'lendes, doravante dênominado simplesmente CONTRATANTE. de
outro lâdo, a instiluiÇáo de ensino CEBE - CENTRO BATISTA DE
EDUCAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'o10.436.33710001-08.
sediada à Rua l\ilaÍia Engracra de Souza. n0. 457 , óairo Santa Rosa,
em Congonhas./MG, CEP n". 36.417-114, neste alo represenlado por
Elias Vieira . Cl n!. M-3.549.678 SSP/|\,4G e CPF 528.405.066-53,
residente à Bua Santa Mar1a, na. 285, apto.303, bairro Horlô, em
Belo Horizonto/[,4G, CEP na. 31.030-090, doravarte designadoiâ)
simplesrnente CONTRATADA, tem justo e avenÇado o presente
conlrato de prêstaÇào de sêrviços, provêniente do procedimento
licitatório CredenciaÍnento ne ?MC10Q112022, tudo flos terrnos do que
prêscrêve a Lei Federal nq 8.666193 e suâs âlteraçÕes, o que Íazern
pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Crêdenciamento de instituiÇÕês educacionâis privadas de ênsino sediadas no
município de Congonhas/MG, pâra preslaçáo de serviços educacionais, êm período
integral, para âtendimento da clientela em idade escolar, crianças de 01 ano a 02
anos e 11 meses complêto ató 3l de março do ano em que ocorrer a rnatrÍcula na
Educaçâo lnÍanlil, residentês em Congonhas, conformc Lei 4.099 de 21 do julho de
2422.

1.2. A prestação de serviQo das entidades educacionais credênciadas será leiia por
€ncaminhamento da Secretaria Municipal de EducaÇão devidâmente autôrizãda.

1.3. Todos os prestadores ticarão sujeitos à auditoria da Secretaria Municipal
Educação duÍante a vigência do contÍato.

1.4. Os êncargos trabalhistas sociais, íiscais e previdenciários, bern como acident de
trabalho e outras obrigaÇóês legais e administíativas decoÍrenles do ví

JU

Ce

lc
empregalício dos credenciados e seus empregados são de suas exc
responsabilidades.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇAO DE SEBVIÇOS

2.1 , ATEN ]IÍ\IENTO EIú I EI\,4PO INTEGRAL:

As crianças deveÍáo lêr alendrmentô com carga horáriii rJr' '10 (dez) horas
d.árias, rêspeilando o calendário lelivo da instiluiÇão educac,rnal e lendo em
seu quadro de proÍessores com ÍorrnaÇáo mÍnirna en, pedagogia ou
n:agistério superior, ÍormaÇào exigida em nível super,or em curso dê
licenciaturã, conÍorme quanlitativo que sêguê:

2

2.1 .1

TURIúAS FAIXA EÍARIA HORÁFIO

I\4ATEBNAt I
CRIANÇAS: 01 ANO A
01 ANO E 11 I\,,IESES

:1

10MATERNAT II
CRIANÇAS: 02 ANOS

A02ANOSEll N,4ESES
INTEGBAT

TOTAL DE CRIANÇAS 31

+

)

2.2.1.4.1. Os cardápios devêráô ser especÍlicos pa,'a c latxa
etária devendo respeitar à cultura e os hábrlos aliÍnehtares
saudávers, cor.]tribulndo para o c escirnerrlo e
desenvolvimenlo dos alunos; lambénr devorá\ sêr

12

II]TEGFAL

i N" CR \NÇASPOR i
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2.2.1. Obrigatoriedade de oferecer o período de adaptaqâo de C5 icinco) dias, no
lnício do ano letivo, sêndo pâssívêl de píorrogaçào, caso nec(.,'-isâno.

2.2.2. A tnslituiÇáo credênciada dêve oÍertar vagas em lodos ol segmentos da
modalidade cÍeche em consonância com as demand:rs dâ Sêcíetaria
l,l.rnicipal de Educaçáo.

2.2. EXECUÇAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

2.2.1.4 instituiÇáo deve organizar uma rotina ou tempo de lra.ello educalivo
realizado com as crianÇas em consonância com a Bâsê Nricronal Comum
Curricular BNCC, concebendo o cuidar e o educar de loír a indissociável
oÍerecendo:

2.2.1 .1 . E!!.!!.e.dCs_j!§!1t!E de acordo com a idade, .,i,.essidades da
criânça e suas especiÍicidades, pautados fc r direitos dô
aprendlzagem, campos de experiências, proposta oedagógica da
instituiÇáo e projetos institucionais quc envolvan a comunidadê
escolar.

2.2.1.2. PÍoDosla de inclusão da criança com deticiôncia d' acordo com o
disposto na legislação.

2.2.1 .3. Oroanizacão dos espaÇo3 e lnslalacÕes em Eeri( to êslado oara
@tencion.rl lade educatira "/
em consonância com a Diretrizes CurriculaÍes Necionais para a
EducaÇáo lnfantil (DCNEI) e BNCC.

2,2.1.3.1. EspaÇo adequado aô repousolsoÍro de acordo com o
desejo e necessidade de cada criança.

2.2.1 .4. Alimêntâcão com oÍerta de 05 (cinco) rêíelçoes dii j ras (desiejurq'/\
fancn-Oi-,atmoço, Lanche 02, Lanche 03). que ri .,erá' aringirláo
mínimo 70% (setenta póÍ cento) das necessidades ,.utncionaÉ de
energia,macronutíienlesemicÍonutrientêspÍtorilários. I Y

\J
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elaborado cardápio especifico para cs alunos com
nêcessidadês êspeciais, com bâsê êm recomendaÇõês
médicas ê nutric'onais.

2.2.1.4.2. A contralada deverá possuir local aprôpriado e exclusivo
para o armazenamento dos gêneros alimentícios, dc
acordo com legislaÇáo da vigilància sanitária.

2.2.1.4.3. A contratada deverá possuir equipâmênlos âpropÍiados
para a conservaÇão e armazenarnento adêquados dos
gênêros alimentícios perecÍveis, or-r seja, geladeira e
Íreezer em números sulicientês e de balança aferida para
conÍêrência, dêstinados êxclusivamentê ao atendimento
6specilicâdo nêstê item.

2,2.1.4.4. Todos os proÍissionais necessários para a execução dos
serviços de alimentação sêráo de responsabilidade da
contratada incluindo a disposiçáo de nutricionista
responsável técrica,

2.2.1.5.8ê!h9 para os bêbês, oferecidô todos os diãs, para as demais
crianças e oterecido. se recessárro,

2.2.1 .6. Malêrlals oedaqóolcos escolares de uso Indlvldual e coletlvo
oÍerecendo 'todo matêrial necessário, incluindo materiais variados
com possibilidade de manipulaçáo. adequados a cada Íaixa êtária,
náo lóxicos, com tamanhos apropriados. com prazo máximo de alé 15
(quinze) diâs úteis da efetivaçãô da matrÍcula.

2.2.1.7.Liyros dldáticos. paradidátlcos. apostllas e aoendas para uso
indlviduâl e coletivo, adotados pela instituição.

2.2.1.8. UniÍormg escolar comDlelo Íornecendo 02 (dois) uniÍormes, de
vàrão e inverno, por ano letivô, para cada crianÇa, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da efetivaçáo da matrícula.

2.2.1.9.Utilitárlos forneccndo colchonetês. fronhas. lençóis, lenços
umêdêcidos testados dermatologicamente ideal para higiene de
bebês e crianças, sabonetês paÍa uso inÍantil. shampoo ideal para
higiene de bebês e cÍianÇas, toalhas de banho, fraldas descanáveis e
antialérgicas. edredons.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do BEPASSE DoS REcuBsos E DA DoTAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA

3.1 . A Administração Municipal de Congonhas destinará a quantia dê H91.674,73 (um mil,
seiscentos e sêtenta e qualfo rêais c seienla e três centavos) por aluno.

oBGÃo:14-

UNIDADE: 03.

FUNÇÃO: 12.

suB-FUNÇÀO:365.

PROGRAÍ\,A: 0029.

ATIVIDADE: 2.130 - Desenvolvimênto da EducaÇão Intantil.

339039- Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.

3

/
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4. cLÁusuLA ouARTÂ - Do pnAzo DE vtGÊNctA E REAJUSTE í
4.1. O Contrato de prêstação íirmado terá vigênciâ de 12 {doze) meses, a parrir da dÀa

da assinatuÍa do conlralo, podendo ser prorrogado, a critéÍio do Contratante, nEs

\
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teÍrnos do artigo 57, ll da Lei 8666/93.

4.2. Os serviÇos seráo píestados mediante em ssão da autorizaÇâo do serviços, de
acoroo com as especilicaçoes constantes no oblelo desse Edital.

4.3. Consiituem motivos para rescisâo ou denúncia do instrumenlo jurÍd 
'ro a ser Íirmado,

o nâo cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condiçoel. bem como os
molivÕs previstos na Lei Federal ne 8.666/1993 e demais normâs oonstantes neste
Edital.

4.4. No alo da cêlebraÇáo do contrato. bem como, durânte todo o períoo'r oe execuÇáo, a
lnstitu ção educacional deverá comprovar a manulênção de tciios os critérios

4.5. O credenciamênlo vigorará por 5 (cinco) anos, contados da data iie assinãlura do
primeiro contrato. permanecendo, nesle prazo, aberto a novos creder ciamentos.

4.6. O contr'ato decorrenle deste Edital teÍá vigência de 12 (doze) mese$ a partir da data
de 9uâ assinaturâ, podendo ser prorrogado conforme disposto no afligo 57. inciso 11,

da Le ir " 8.666i93, mediante Termo Aditivo.

4.7. O valor doslinado por aluno, êstabêlêcido nestê êdital (item 6.1), sori. íeajustado pelo
INPCIIBGE ou outro Índic€ oÍicial que vênha a substituílo.

4.7.1 .O reajuste de que tÍata o item anterior somente incidirá a par;rr do 1"dia do 2e

ano de vigência dô contralo. Náo sendo conhecido o inrice do rnês de
reajuste, poderá ser utilizado o índice do mês anterior.

4.7.2.Náo sêndo conhecido o índice do mês de reajuste, pod.]r.i ser utilizado o
índice do mês anterior.

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Os pagârnentos seÍáo rêalizadôs, mensalmente, até o 30e dia do nrêri subsequente à
prestaÇão dos serviços, com base na efetivâ quantidade de aluno,, atendidos que
será irrfcrmada ao gestor do contrato e a comprovação dos serviços F.'eÍltados:

5.2. Os pagamêntos serão realizados através do depósito en1 conta ban.l,i'ir. espêcífica (a

ssÍ iniormada no ato da contrataÇão) da CONTRATADA no praz0 nráximo de 30
(trinta dias) contados da apresentaÇáo da nota tiscayÍatura dêvid,'nl]nle atestado
pelo responsável designado, juntarnente com as cópias da CND dc, INSS, FGTS e
CNDT:

5.3. Consitlera-se ocoÍrido o recebimento da nota Íiscal ou latura no íro rento em que o
órgão contÍatante alestar a exêcuçáo do obleto do contralo:

5.4. A nota liscal ou latura deverá ser obrigaloriamênte acompanhada da : ompÍovação da
regularidade ,iscal, constalada por mêio de consulta on-line ao CEIS ou, na
impossibilidadê de acesso ao reJerido Sislema, mediante cons rlla aos sitios
eletrônicos oíiciais ou à documentaçâo mencionada nô art. 29 da I ei na 8.666. de
1993.

5.5. Havendo êrro na apresenlaÇão da nôta Íiscal ou dos documentcr; pertinentes à
contrataçào, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da des1,esa, como, por
exêÍnplo, obrigaÇão Íinancêira pendente, decorrente de penaliclêr'1ê ímposta ou
nadirnpiêrrcia, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada providencie as

5

J

adoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento ini( ar-se-á após
da regularização da situaçâo. náo acarretando qualqL -.r ônus par

5.6. Para a apuraçâo dô valor mensal devido à contratada, será considera,lo o núm
matÍrcLlâs ativas no mês anterior ao da apuraÇáo.

ode

5.7. Os sêrrlÇos prestados no decôrrer do ano letivo, deverão obedece, sirilam
calândário ânual escolar, da instiluiÇá0.

medidas sane
comproVaÇáo
Contrâtanie.

eao
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5.8. Ouando a rnâlrÍcula da crianÇâ ocorrer a parlir da sêgunda quinzenâ do mês, o
pagamenlô da primeira parcêlâ corresponderá a 50% do valôr prtvisto.

§.9. Nos me6es do ano lêtivo quê houver recêsso escolar o valor pâgo por alunrl sêrá
apurado integralmsntc, quando o recosso Íor coírespondenle ao periodo de ató 15
dias. Em períodos dê recessos ou tériâs supoÍioíes a 15 dias o pagamento
correspondênte a 50% do val0r prcvisto.

clÁusuLÁ sExrA - DA coMpsovhçÃo oos sÊÊvrÇos pRESTÀDos

6.1. No píimêirô mâs ds malrícula da criança. a lnsliluiçâo credenciada deverá
encaminhaÍ à Secrêlâria À/unicipaldê Educacão, os sêÊuinles dôcurnentos:

ô.1.1.FiÕhâ dê requerimenio de matrícula assinada pel0 responsável;

ô.1.2.Termo de responsabilidâde dos pais;

ô.'1.3.Têrmo dê deÍÕrimênto da malrícula:

6.1.4.Termo de Ciência dos benefícios concedidôs assinado pelôs pâis ou
responsáveis.

6.2. Até o 2! dia útil de cada mês subsêquente. a instituição credenciada deverá
oncaminhâr à Sêcretaria Àrunicipal de §d!câsâo, os seguintês documênlos:

6.1.5.Cópia do Olário d6 Clâsse com a íreqlrênciâ e plano de Curso da lurma em
quê os alunos beneÍiciados eslão inseÍidos, devidarnênte preonchida palos
proÍessorês.

6.1 ,6.D6claraÇâo de frequôncia assinada pêlos pals ou respor']sáveis dos alurros.

6,1.7.Atestados médrcos e/oú jusiiÍicativas das Íal1âs, se houver.

6.1.8.Ouadro funciônal rÍ!ensal, quando houver alteraçâo.

6.1.9.Cardápio nutricionãl mensâ1, assinado pela nutricionista rêsponsável técnicô.

6.1 .'10. Nota Íiscâl e certidões.

ô.1.1 1. Rê,atório rnersal de prêslâÇáo de serviço educacional êvidênciandô o§
recursos pedagógicos ulilizados.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA SFGUHANÇA PELOS SERVIÇOS

7.1. AÕ(Â) CôNTRATADO{A) cabe o dever dâ seguraflça pôlos serviços prêstados na
ÍoIma deste contrato aos usuáriôs da assistência do CONTBATANTE.

7.2. O(A) CONTRATADo(A) será responsável pelas consequênÕias dêcorrentes de culpa
proÍissional indivldualmentê e/ou em equipê.

CLÁUSULA oITAVA- DAS oBBIGAÇÕES DÂ cREoENcIADA

8.1. Garantir o pronto e âdequadô alondintenlo quanto â higienizâÇão das crianÇas,
incluindo o fornecimento de kaldas descarlávêis, lenços umedecidos e mâlêriais para
o bânho, assim como: shampoo, sabonete.

8,2. Forneeer âos alunos lodo ô mâterial didáticô e escôlar de uso individLi
considêÍados necessários para o desenvolvirnenlô dãs âlividârles. no prazo máx

§

7
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de 15 dias. contados da eÍetivaÇâc da mâtrícula.

8.3. Viabilizar alimentaoâo conÍorme oíieíllado pcla Nülricionista.

8.4, Fornecer atendimefitô às Íârnílias benêficiadãs integralmentê gratuitos É clê
com o calendário dâ unidade escolar.

8.5. Garanlir o píonlo e adequado atendimento quanto ãos cuidados básic

r:rdo

â0s
das

'.,5

l)

procedimêntos em casô do acidenle ou doenca súbita ocorrido no âmbi1o

i
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atividades escolares.

8.6. Zelar pela peÍmanência na escola de todas as crianças erlc,lminhadas pela

Secreti,fla Municipal de Edúcaçáo.

8.7. Cumprir todas as obrigações conslanles no Edital, sêus anexos e sua prôposta,
assum ndo como êxclusivaments sêus riscos e as despesas decor.êntes da boa e
pêríei1a êxêcução do oblêto.

8.8. PrêstaÍ os serviços em perfeitas condiÇoes, coníorme êspecilicaçôes. pÍazo ê local
conslantes no Termo de BêÍerência, seus anexos.

8.9. Cornur car à Contratanle, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úleis que antecede a

data da prsstação de serviço, os molivos que impossibilitem o cump'iÍÍlento do prazo
previstc, com a devida comprovação.

8.10. Manteí, duranlê toda a exccuçáo do contrato, em com patil,rlidade com as
obrigaÇoes assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualiÍr()O?áo exigidas no
crcdenciamento.

8.'1 1- Nilantêr atualizado o cadastro da instituiÇáo e seu represenlei,te legal junto à
Sec"etarra l\4Jnic'pal de Educaçáo.

8.12. N/antêr atualizadâs as inÍormaçõês sobÍê matÍiculas e Írequência. bem como
demais inlormações exigidas pela Secretaria Municipal de Educaçào.

8.13. IManteÍ, durante toda execuçào do contrato, as exigências do Edital de
Credenciamento, inclusive náo podendo se recusar a ÍealizaÇâo dcli serviços, sem
motivo justo, devidament€ comprovado e aceito pelo Gestor do Coniralo.

8.14. Observar as normas Íederais, êstaduais e ínunicipais sobr€ acer sibilidade.

8.15. [1?sponsabilizar-se por todos os cuslos e despesas refercnles ,] prcstaçào dos
sêrviços a ser execulado, bem como assumir a responsabilidade, na rnedida de suas
obrigaçôes, pela remuneraçáo ê pagamenlo dos encaígos iisca i. trabalhistas,
tributáÍios, previdenciários, dê êventuais danos causados a le'c-'iros e outros
similarr;s, eximindo o município de quaisquer ônris e reinvindicaçóos dc lêrcoiros.

8.16. flegularizar gm alé 45 dias eventuais pendências quo possa ser verificada,
essê prazo pode, se necessário, ser prorrogado por igual período.

8.17. Assumir a responsabilidade de manter a crianQa sob sua gua da c proteÇáo,
enquanto permanecer nas dependências da instituiçáo, zelar peli qarantia dos
direitos da criança, nos termos do Estatulo da Cíiança e do Adolescrnle e oferecer
educação de quâlidade, em conÍormidade com o estabelecido n(, ordenamento
jurídico,

8.18. Aceitar criançâs com deÍiciência ê adolar as providêncir,s cabíveis à
obsei'vaÇào, em sua integralidadê, da Lei nq13.146/15. destinada a asseguíar e a
promover, em condiçÕês de igualdade. o exercício dos direitos e das liberdades
fundamêntais, visando à sua inclusáo social e cidadania.

8.19. Disponibilizar as vagas oÍertadas no processo de credênciamefto ê matÍicular
obrigatôriamente alunos encaminhados pela Secretaria Nrunicipal le Educação,
prestando assistência adequada, na forma da legislaçâo vigente;

8.20. Analrsar a documêntaçâo entreguê pelo responsável pela criar Ça, no ato da
matricula, atestando a veracidade das mesmas, juntamente c,)nl a farnília
beneÍiciada.

8.21. AssLmir integÍal responsabilidade pelas inÍormaçõês e lor:recimento d
atendimento de acordo com seu Projeto PolÍtico Pedagógico. eximrrrdo r l"4unicípio
quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais dânos causados a leÍc€ ros.

8.22. Manler êm Seu quadÍo Íuncional, proíissionais qualilicados em rurnprimênto
legislaÇâ0 \,igente.

8.23. EletLar, com rigorosa pontualidâde os recolhimêntôs legais. rêlativos ao

6

)

h

iJV'



PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ISSON, entre outros impostos rêlativos a píestaÇâo dos serviços, se estes se fizerem
necessários.

8.24. PaÍticipar de reuniões, palêstras ê cursos quando convocada pela Secretâria
Municipal de Educaçâ0.

8.25. A prostaÇáo dos seryiços deverá ser exclusiva, não podêndo transÍerir
obÍigaQóes a terceiros.

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBFIGAÇÔES DA CONTBATANTE

9.1 Acompanhar e Íiscalizar o lornecimento dos serviços.

Bêalizar visitâ técnica no período de cradenciãmênlo para posteÍior habilitaÇão da
instiluiÇâo cÍedenciadâ e também de forma continua durantê o contrato realizando a
mesma rrimestralmente com emissâo dê ÍelâtóÍio para verificar as condiçôes de
atendimento às crianças. A visila in loco será rcalizada no horário de atêndimento da
lnstituiçâo de Ensino.

Comunicar à contíatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou iÍregularidâdês
veriÍicadas na prestaÇáo de serviço, para que seja corrigido.

Prestar informaçôes e os esclarêcimentos solicitados pela contratada. relaciônados
com objeto pactuado.

NotiÍicar prêviamente â contratada, por escrilo. quando a aplicação de sançôes
adÍninistrativa.

9.6. Aplicar sançoes administralivas decorrenles quando vêriÍicar que a execução do
contrato está em desacordo com as normas deste êdital, garantida a prévia deíesa.

9.7. Designar o Íuncionário. Íiscal e geslor da parceria. que acompanhará e liscalizará o
cumprimenlô das obrigâÇóes da côntratada. Caberá ao Gêstor da parceria emitir
parecer conclusivo anual ao Íinal do exercício fiscal, sobre a conÍormidade do objeto
e os resultados alcançados duranto a prestaQáo dos serviÇos que sêrá submetido à
comissão para o monitoramento e avaliaÇão, dêsignada.

9.8. Atestar as notas fiscais/faturas dos serviÇos prestados por mêio do Gestor do
contrato ou comissáo de monitoramento e avaliação instituida, emitidas pela
contratadâ, recusando-se quando inexatas ou incorretas, efêtuando os pagamentos
após validadas as condiçÕes pactuadas.

9.9. EÍctuaÍ o pagamenlo à contralada no valor correspondente a prestaÇào de servieos,
no pÍazo e Íorma eslabelecidos no contrato c sêus anexos, em até 30 (tÍinta) dias
corridos, contados da enlrêga da nota iiscal.

9.10. NotiÍicar a êntidede em câso dê iíegularidades na documentaÇão apresentada.
Caso islo ocoÍra, o prazo de 30 (lrinta) dias corridos para pagamento passará a ser
contado a partir da rêâpresenlação da documentaçAo devidamente regularizada.

9.1 1. Publicar resollÇão e rcalizar cadaslramenlo dê vagas estabelecendo critérios
pâra mâlrículas, data, documenlos necessários entre outros.

9.12. Seleção das crianÇas - O cadastramento c a seleÇão de criançâs beneficiadas,
é de inteira responsabilidade da Secretaria lVlunicipal de Educação, bem como o
encami0hamenlo dos alunos por creche credenciada, observando prêferencialmênte,
a proximidade à
Havendo mais d
Educação), será
inslituiçóes.

rosidência da criança e a capacidade de atendimento da institui
e uma instituiçâo credênciada â SÊMED (Secretaria [,4unici I de
responsável pela equalizaçáo dâs vagas quê seráo pÍeênchi S NAS

ro. cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANÇÕES PARA o cASo oE |NADIMPLÊMÊNT

10.1. Comete infraÇâo administrativa nos termos da Lei na 8.666. de
lic'tante/adjudicatário que:

1993, o

,ke\'\9.,

9.3
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10.1.1. Apresentâr documsntaÇão falsa.

1 0.1 .2. Seixar de êntrêgar os documentos exigidos no contrato.

10.'1.3. Ensejar o relardamento da execuÇâo do objeto.

10.1.4. Náo manliver a proposta.

10. 1 .5. Comeler f râude Íiscal.

10.1.6. D€ixar de prestâr os serviços nas quânlidades, prâzos ê condiçÔes
pactuadas, de acordo com as exigências corlstantes neste doci nento.

10.1.7. Deixar de emitir laturas ou notas fiscais dos seíviços no valoi e nos píazos
pirciuados.

10.1.8. Cornportar-sê de modo inidôneo.

10.1.8.1. Considera-sê comportamenlo inidÔnê0, entre outros: a drrclaração falsâ
quanto às condiçÕes de participagão, quanto aô enquaditnrento como
ME/EPP, o conluio entre os licitantês, descurnprimento dirs obrigaçÕes
previstas no edital ou no ôontrato.

10.2" O contratado quo cometer qualquer das infraÇÕss acima discri linada§ licará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidadê civil ê criminal, às sêguintês silnÇoês:

10.2.1, /\dvertência por Íaltas leves, assim entendidâs aquelas que rtão âcaírelem
prejuÍzos signiÍicativos para a Contratante.

10.2.2. lúulta moÍâtória dê 0,3% (trôs décimos poÍ cênto) sobre o \,àlor da ÍãÍrra
corrêspondente ao mês da infração, para cada dia dê atraso rrjL,stilicado na
prestaÇão dos serviços nas condiÇÕes conlratadas, cessando coni a corrêcão
das Íalhas apontadas pela liscalizaÇão do contÍatante, até () lmite de 15
(quinzo) dlas, conÍigurando-se após esse prazo â inexec.,Çào lolal do
c0nlrâlo-

10.2.3. lúulla compensatória de 10% (dez por cento) sobrê o valor total do contrato,
ra hipótese da contratada, injustiticadânrente, desislir do co rtrâto ôu der
caLsa à sua rescisão.

10.2.4. Suspensão dê licitar e impedimênto de conlralar com o órgá,), entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçâo Pública )p,)ra e atua
concrctamente, pelo prazo de até dois anos.

10.2.5, Declaraçao de inidoneidade para licilar ou contratar com i:i Administrâção
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ pun çâo ou até
que sêja promovida a reabilitaçáo peÍante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida ssmpíê qüe a Contratada ressarcir a
Conlratanle pelos prejuizos causãdos.

10.3. A peÍalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente i;or as dernais
sançôes.

10-4. Caso o valor da multa nào seja suÍiciente para cobrir os prejuÍzos causados, o
MunicÍpio pcderá cobrar o valor remanescente ludicialmênte, conforrne artigo 419 do
Código Civil.

10.5. O processamento do PAH nAo intertere no seguimento regular (rcs processos
âdministrativôs específicos pâra apuração da ôcorrência de danos i: pre
Adminish'açáo Pública Municipal rêsultante de ato lesivo cometrdri por
jurídica, r:om ou sem a pa icipação de agente público.

juÍ
SSOA

10.6. A aplicação
administrativo que
procêdimen'o previ

de qualqueÍ das penalldades previslas realizar-se-á em rSae
assegurará o contraditóIio e a anrpla defesa obs,:rv ndo-se o

nq 9.784,

'/

sto na Lêi n" 8.666, de 1993. e subsidiariamente rz: L()i
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10.7. A autoridade compêtente. na aplicaçào das sançóes, levará ern consideracão a

gÍavjdadê da conduta do inÍrator, o caÍátêr educativo da pena, bêm corno o dano
causado à AdminislraQáo, observâdo o pÍincipio da proporcionâlidade.

11, CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS MODIFICAÇÔES ESSENCIAIS DA PESSOA
JURÍDIÇA

11.1 , A CONTBATADA dcvcÍá notiÍicar o CONÍRAÍANTE dc qualquer modiÍicaçáo
essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da rêspectiva representaÇão legal, mesmo
em caráter transilório ou evêntual) e, notadamente, de qualquer âlleraÇão rêlevanle
no Eslalulo. ConlÍato Social ou Ato Constitutivo.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

12.1 . O CONTRATANTE píovidenciará a publicaçáo Íesumida, no Diário Of iclal do
Município, e jornais de circulaçáo regionais do contrato, bem como de eventuais
termos aditivos, se Íor o caso, e outras determinadas em lei.

13. CLÁUSULA OÉCIUN TENCEIRN - DO DESCREDÊNCIAMENTO

13.1. Será descredenciado e excluído do rol de credenciados o prestadoÍ que
durânle a prestação dos serviços realizarem qualquer um dos atos descritos abaixo:

13.1.1. CobraÍ qualquer sobretaxa em rêlaÇão à tabela dê prêços.

'I3.1.2. Cobrar quaisquer serviços, direta ou indirelamente aos usuários.

1 3.1 .3. ExigiÍ que o usuário assine falura ou guia de atendimento em branco.

13.'1.4. Solicitar quahuer tipo dê doação.

1 3.1 ,5. Descumprir qualquer regra ou condiçáo lixada neste Edital ê sous anexos.

13.1 .6. Quando a Contratante iulgar que a Contratada não é capaz do solucionãr os
problemas redicivantos.

13.1.7, Quando a Conlratada ensejar o retardamento da exBcuQão do certame, náo
mantiveí a proposta, falhaí ôu fraudar na êxecuÇáo do objeto, comporlar-se
de modo inidôneo, lizêr declâÍação lalsa ou cometêÍ Íraudê fiscal.

13.1.8- Se constatadas irregularidades na preslação dos serviços a Admlnistraçáo
poderá rsieitálas no todo ou em parte, determinar sua ropetiçáo ou
complemenlação ou ainda rescindir o conlrato e consequentemênte
descredenciâí o responsável.

13.1.9- A AdminislraQão Pública poderá rescindir o contrato por interêsse público a
qualquer tempo, independente de notiÍicação ôu interpelaçáo ludicial ou
extrajudicial.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUABTA- DA HESCISÃO

14.1. A Administração Prjblica podcrá Íescindir o contrato por jnterêsse p
quâlquer tempo, indepcndentê de notiticaÇáo ou inierpclaçAo judiclal ou extraj

14.2. O contrato poderá scr Íescindido nos terrnos e condiçÕes tirmados ffr seu
têrmo, obedecidas às drsposiÇoes constantes dos artigos 77 e 78 da Lei F doral n"
8.666/93 e suas respectivas alterações

L]

15. CLÁUSULA DECTMA OUTNTA - DA ALTERAçÂO DA NORMALTDADE

15.1. Na hipótese de ocorrência da alteração da normalidade parcial ou
status quo da municipalidade decorrentê dê catástroÍe nalural ou social,
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enÍermidade epidêmica amplârnenlê dissemlnâda, pandemia ou quâkritêr motivo de
Íorça maioÍ que imponha, por força de norma legal, a suspensáo da: alividades da
contratadà, a contratante procederá à suspensâo do contrato, ou,:ruéüquar outra
medida delerminada pela Adminislração Pública, até que nova nornra egal disponha
pelo retorno da normalidade, suspendendo o pagamento dos :erviços não
comprovadiàmente prestados, vedado a contratadâ reclamar reposiçiit, indenizaçáo,
reparaQão, a qualquer título. Permanecendo o Contrato, a lnstituiÇáo d,:verá elaborar
Plano energencial, em conÍormidade com a recoÍnendaÇÕes da Orgar.ração lúundial
de Saúde,'OMS e demais legislaçoes vigeÍrtes que estabelece êxceor io'laltrente. o
regime especial de alividades pedagógicas nAo presenciais nas instlr rçóes e redes
que compÕem o sistema municipal de ensino, no período dê suspensáo das aulas em
decorrêrcia da alteraçáo da normalidade:

O planc emergencial deverá contemplaí ainda as orientagÕes e'pcdidas pela
Prêíeitura dê Congonhas publicadâs sm sites oÍiciais do municit)io e demâis
legislaçôes vigentês, no qual, a lnstituição dê Ensino terá qur: declarar as
possibilidades da realizaÇão de eÍrsino pelas ,nodalidades preserrc'r11, on-line ou
híbrido (presencial e on-line), esclaÍecendo quais os meios utilizados oara as aulas
on-line (platalormas digitais. dentrê oukôs), especificando a lotal ,.bediência às
normas mutlicipais, o estaduais relativas à matéÍia.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÀO Do coNTHATo

16.1. O âcômpanhamênto ê a ÍiscalízaÇáo dos instÍunrentos conÍatrais Íirmados
com a Contratada serâo realizados pela servidora MâÍia Amélia R:is À,,|iíanda -
Supervisora de áreâ da EducaÇão InÍantil, matrícula 20139920 e r Gêstoía do
conlrãto, a servidora Simone Rodrigues Cordeiro - Secretária Adjunla ,le Educaçào,
matÍícula 201399'18.

17. CLÂUSULA DECIMA SÉTIMA - DA POLíICA ANTTCORRUPçÃO

17.1 . E prevista a aplicaçào da Lei Íederal na 12.846, dc 1e de ag-sto de 2013,
regulamentada pelo Decreto Munlcipal n/ 6.826, de 27 de maio d0 2C 19, de acordo
com a sequinle clausula:

"Na Íorrna dâ Lei Fedeíal nq 12.846/2013, regulamentada pelo Decrel,: l\,lunicipal ne

6.826/2013, paÍa a execuçáo deste contrato, nenhuma das paÍtes poderá oíerecer,
dar ou se comprometeÍ a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se cr,rnprometer a

acêi1ar de cuem quer quo soja, lantÕ poÍ contra própriâ quanto alrav.:s de outíêm,
qualquer pagamento, doaçáo, compênsaçáo, vantagens íinance,'as ou não
Íinanceiras ou beneÍícios de qualquer espécie que constituam práticír ilegal ou de
corrupçáo sob as lers de qualquer país, seja de Íorma direta ou indrnrla quanlo ao
obieto deste contrato, ou de outra Íorma quê náô relacionadâ a eÍile Termo dê
Beferência, devendo garantir, ainda, que seus prêpostos. gesl1]res. Íiscais,
Servidoíes Públlcos e colaboÍâdores aiâm da mesma í<lrma e observar do sempre a

legislaqáo pertinente."

18, USULA DECIMA OITAVA - DA DISPOSIçÃO DE PROTEÇÃO E TRANSMISSÁO D
INFORMAÇÔES

18.1 . A OJntratada sê ôbriga a cumprir e Íazer respeitar as regras dr: condu da
Contratarrte para êxecuÇâo do tutuÍo conlrato, em êspecial r1s qu s1óes
relacionadas ao sigilo das inÍormaÇões relativâs ao prêsente Contrato ,,, lrat

/áô\

€,

J

matéria sgilosa todos os assuntos de interesse da Contratantê qi:e. dir
indiretame'rte, tênha ou vier a ter conhecimento, obriga|do-se a deles r.1o uti
benêfício próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou deixar que quatquêr
deles se ulilize, sob pena de rescisáo do presente Contrato, de pteno drr..ito.

como
ta ou
ar em
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PHOTEÇÃO OE DADOS

19.1 . Proteção de dados e cumprimento da Lei 13.709/2018

19.2. As Parles, por si, por seus rêpíesenlântes, colaborâdores e por quai§quer

tercêiros quê por sua dêterminagão parlicipem da prestação de serviÇos obieto deste
Edilal, compromelem-se a aluaÍ de modo a proleger ê a gaÍantir o lratamento
adequado dos dados pêssoais a que tiverem acesso durante a relaçáo contralual,
bem como a cumpÍir as di§posiÇÕes da Lêi ne 13.709/201 I (Lei Geral de ProteÇào de
Dados-LGPD).

19.3. Cada Partê será individualmente respônsável pelo cumprimênto de suas
obrigaÇoes decorÍentes da LGPD e das regulamentaçoes emilidas posteriormente
pêla autoridadê reguladora compel€nte.

19.4. Begularidâde dâ coleta: Cada uma dâs Partes deverá gârantir que quaisquer
dados possoais que forneça à outra Parlê lenham sldo oblidos de acordo com as
rêgras previstas na LGPD, sendo da Parte Controladora a responsabilidadê pela
obtenÇào e controle das aulorizaÇõês e/ou consentimentos necêssários junto aos
titulares dos dados.

19.5. Tratamento de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteçào
de Dados, as Partes obíigam-se a tratâr os dados pessoais a que tiverem acesso
unicamênte para os fins e pelo tempo necessários pâra o cumprimênto das suas
obrigaçôes e para a adequada execuçáo do obieto contratual, ou ainda com
Íundamento em oulra base legal válida e especiÍica.

19.6. Segurança e boas práticas: Cada uma das Pa(es deverá também adotar as
medidas de segurança, técnicas e adminislratÍvas, aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situaçóes acidentais ou illcilas de
dêst[ulçâo, perda, alleraçâo, comunicaçâô ou qualquer Íôrma de tÍatamênto
inadequadô ou ilícilo, observada a natureza dos dados tÍatados.

19.7. Subcontratação: Em caso de ocorrer por parte da contratada a subcôntíatação
de terceiros para prestar determinados sêrviços, tals como a disponibilização de
ambientes em nuvBm ê/ou serviços de consultoÍia, comprometendo-se a celebrar
com estês teÍceiros documentos escritos conlendo substancialmente âs mesrnas
ôbrigaçÕês pÍevistas neste instrumento. A subconlrâtação de alguns sêrviços náo
exonera ou diminui a rêsponsabilidade intêgral da conlratada pêlo cumprimênto das
obrigaçÕes aqui previstas.

19.8. Monitoramento da conÍormidadê: Cada uma das Partes compromete-se a
acompanhar e monitorar a cônÍôrmidade das suas prálicas, assim como as dos seus
suboperadores e quaisquer terceiÍos. conr as obrigâçÕes de proteQáo dos dados
pessoâis prêvis1âs neslê inslrumento, o devêÍá. quando necsssário, íornêcer à oulra
Parle as iníoÍmaçoes pertinentês para lins dê comprovação destes controles.

19.9. MelhoÍia das soluçÕes: O contratanle concorda que a contratada poderá coletar
dados, assirn como dados de uso das soluÇÕes, que serão ulilizados de Íorma
anonimizada, para a Íinalidâde êspecÍfica de aprimoramento das soluÇões, qeraçâo
de informaÇõês e mêlhoÍia da usabilidade dos produlos, garantida a proleção destes
dados e a sua conÍidencialidade em qualquer hipótese. de acordo com este
instrumento ê com a legislaÇâo vigênte.

19.10. Propriedade dos dados: O presênie instrumento náo modifica ou transfere a
propriedade ou o conlrolc sôbre os dados pessoais disponibilizados, obtidos o
colêtados no âmbito dês1e instrumento, que permanêceráo sendo de propriedade
seu proprietário originário.

19.11. Cornunicaçáo: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar à outra, no
de alé 72 (setenta e duas) horas. qualquer dêscumprimento das obrigaçóes píe
neste inslrurnenlo, assim como qualquer incidenle de seguranqa que possa aca Iar
risco ou dano relevanie à outra Parie, aos dados pêssoais ê/ou aos seus litul res,
mencionando no mínimo o seguinte: l) a descrição da nâtureza dos dados p IS

aÍetados: ll) as inÍormaçôes sobre os titulaÍes envolvidos; lll) a indicação
medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteÇào dos dados, observ

f. I
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os segíêdos comercial e induslrial; lV) os Iiscos Íelacionados aô inridênte; V) Ôs

motivos ila demora, no caso de a comunicaçâo não têr sido imedlatal e vi) as
medidas que Íoram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os eíeitos do
prejuízo.

19.12. Coopêraçâo: As Partes comprometem-sê a cooperar mutuamerle. Íornacendo
inÍormaÇoes e adotândo oulras medidas râzoavelmente necessárias ronr o objetivo
de auxiliaÍ a outra Parte no cumprimenlo das suas obrlgaçÔes de aco do com â Lei

Geral de Droteção de Dados.

19.13. Devoluçáo/ Eliminação dos Dados: Cada Parte se comprotnete alnda, nas
hipóteses de Íêscisão contrâtual, por qualquer motivo, ou por solicllaçáo da outra
Parte, ii devolver ou eliminar conforme o caso, lodos os dados pessoâis
disponibi|zados, obtidos ou colelados no âmbilo da relaçáo contra ual. salvo se
houver base legal válida e especifica para manutenção de deteÍminada,, inÍormaqoes.

20. CLÁUSULA VtcÉStMA - DAS D|SPOSIçÓES GERATS

20.1. A revogação ou anulaçáo do presente Credenciamento nào gr,rará direito à
indenização, ressalvadas as hipóleses dêscritas na Lei Federal n0 8.66t:'1 993 i

20.2. A pa(icipâÇão dos intelessados implicará em âceitaçâo integral e irretratável
do edital. Têrmo de FeÍerência e seus anexos, bem como a ob:,ervância dos
Íegulamentos administralivos e juÍÍdicos, não podendo a institurão alegar o
desconhccimento dos mesmos:

20.3. Náô existe impedimento para que sejam credênciadas mais dê ufna lnstituiÇeo
Educacional para a prêstação dos serviços duÍante o prazo estlprlado paía o
crêdênciamento.

20.4. Os casos omissos, dúvidas ou quaisquer divêrgências Crrcorrentes da
exôcr.rçào do contrato serão dirimidas pela Secretaria Níunicipal de Edu,:ração.

20.5. O íoÍo compêtente pârâ dirimir possÍveis dúvidas, após se êsgoitrom todas as
tontativas de composiçáo administrativa, independente dê outro .ruc poÍ mais
privilegiado seja, será o da Comaíca de Congonhas/MG.

E por aSS rr haverem ajustados, Íirmam o pÍesente instrumento êm 02 (luas) vias de
igual teor, todâs assinadas pelas pârles juntamente com duas leslemunhas abâi> I descrilas.

Congonhas, 31 de marÇo de 2023

Lt /
RODRI

Secretaria

SILVA M DES

unicipal de EducaÇão

ELIAS VIEIR,q

CEBE - Centro Batista de E{lucação Ltda.

TESTEI\i]UNHAS:
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coNTRATo DE pREsrAÇÀo DE sERVtços No pMc/0s5/2023

Credenciamento no 001 120?2

Procêsso de Licitagão n" PRC/033/2022
Processo Administrativo no PMC 1224412022

Pelo presente instrumento particuiar, de um lado o MUNICiPIO DE CONGONHAS/MG, pessoa
jurídica de direito público, com sede adminlstrativa na Praça Presidente Kubitschek, no 135 Centro,
inscrita no CNPJ sob o n' 16.7 52.44610001-02, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,
Senhor Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto no 5.936, de 07 de fevereiro de 2014,
passa a integrar o presente contrato o Secretário l\,4unicipal de Educação, Rodrigo Silva Mendes,
doravante denominado simplêsmente CONTRATANTE, de outro lado, a instituição de ensino
CENTRO EDUCACIONAL TRENZINHO MÁGICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO

23.677.798/0001-06, sediada à Rua Tulipa, no 13 - apto.04, Belvedere, Congonhas/Mc, CEP no
36.412-062, neste ato representado pela Sra. Graciléia Perpétua Dias Barbosa, brasileiÍa, casada,
pedagoga, inscrita no CPF sob o no 086.330.246-75, doravante designado(a) simplesmente
CONTRATADA, tem justo e avençado o presente côntrato de prestação de serviços, proveniente do
procedimento licitatório Credenciamento n" PMC|O)1l2O22, tudo nos termos do que prescreve a Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações, o que fazem pelas seguintes cláusulas e condiçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo
'1.1. Credenciamento dê instituiçóes educacionais privadas de ensino sediadas no município de

Congonhas/MG, para pÍestação de serviços educacionais, em período integral, para
atendimento da clientela em idade escolar, crianças de 06 meses.a 03 anos e 11 meses
completos até 31 dê março do ano em que ocorrer a matrícula na Educação lníântil,
residentes em Congonhas, conforme Lei 4.099 de ?1 de julho de 2022.

1.2. A prestação de seNiço das entidades educacionais credenciadas será íeita por
encaminhamento da Sêcretaria Municipal de Educação devidamente autorizada.

1.3. Todos os prestadores ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria Municipal de Educação
durante a vigência do conlrato.

1 .4. Os encargos trabalhistãs sociais, Íiscais e previdenciários, bem como acidentês de trabalho
e outras obrigaçóes legais e adminislrativas decorrentes do vínculo empregatício dos
credenciados e seus empregados sáo de suas exclusivas responsabilidades,

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FoRMA DE PRESTAÇÃO oE SERVIçOS

2,1 . ATENDIMENTO EM TEMPO INTEGRAL

As crianças deverâo ter atendimento com carga horária de 10 (dez) horas diárias,
respeitando o calendário letivo da instituição educacional e tendo em seu quadro de
proÍessores com Íormaçáo m Ínima em pedagogia ou magistério superior, loÍmação
exigida em nível superior em curso de liconciatura, conformo quantitativo que segue:

2.1.1

HORÁRIO

INTEGRAL .'18

INTEGRAL 33

N" CR|ANÇAS POR
TURMA

TOTAL DE CRIANÇAS

MATERNAL I

BERÇARIO BEBÊS: 06 MESES A 1 ANO

CRIANÇAS: 01 ANO A 01 E
1 1 MESES

FAIXA ETÁRIA

MATERNAL II
CRIANÇAS: 02 ANOS A 02

E 1 1 I\,4 ES ES

Edital de Credenciamento 001/2022

INTEGRAL

84

TUR[,4AS
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2.2.1 Obíigêtoriedade de ôferecer o período de adaptaçáo de 05 (cinco) dias, no início do

ano letivo, sendo passivel de prorrogaçâo, caso necessário.

2.2 2 A instituação credenciada deve ofertar vagas em todos os segmenlos da modalidade
creche em cônsonância com as demandas da Secretaria Municipal de Educaçáo.

2.2 EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS PRESTADOS:

2.2.1. A instituição deve organizar uma rotina ou têmpo de trabalho educativo realizado
com as crianças em consonância cÕm â Base Nacional Comum Curricular BNCC
concebendo o cuidar e o educar de forma indissociável oferecendo:

2.2.1.1.Atividades didáticas de acordo com a idade, necessidades da crjança e
suas especificidâdes, pautados nos direitos de aprendizagem, campos de
experiências, pÍoposta pêdagógiôa da instituiÇâo e píojetos institucionais que
envolvam a comunrdade escolar

2.2.1 .2. Proposta de inclusão da cnança com deÍiciência de acordo com o disposto
na legislaÇào.

2.2.1 .3. Orqanizacão dos espacos ê instalacôea em perfeito estado para
adequação aos serviÇos prestados, com rntencionalidade êducativa em
consonância com a Dríêtrizes CurÍiculares Nacicnais para a EducaÇão
lníantir (DCNEI)e BNCC

2.2.1.3.1. fspaço adequado ao repouso/sono de acordo com o desejo e
necessrdade de cada crianÇa

2.2.1 4.Alimentacâo com oferta dê 05 (cinco) refeiçÕes diárias (desjejum, Lanche
01, almoço, Lanchê 02, Lanche 03), que deverá atingir no mínimo 70%
(sêtenta por cento) das neoessidades nutricionais de energia,
macrorutíientes e micronutrientes prioritârios

2.2.1 ,4.1. Os cardápios deverâo ser específicos para cada Íaixa etária
devendo respeitar à cultura e os hábitos alimentares sâudáveis,
contribuindo parâ o crescimento e desenvolvimento dos alunos;
tam[Ém deverá ser elaborado cardápio especifico para os alunos
com necessidades especiais, com base em recomendaÇôes
médicas e nutncionais

2.2.1.4.2. A contratâda deveíá possuir local apropriado e exclusivo para o
armazenamento dos gênêrôs alimenticios, de acordo com
legislaÇão da vigilância sanitária.

2.2.1.4 3. A contratada deverá possuir equipamentos apropriados para a
conservaÇâo e armazenamento adequados dos gêneros
alimentícios perecÍveis, ou seja, geladeira e freezer em números
suficientes e de balança aferida paÍa confeÍência, destinados
exclusivamente ao atendrmento especificado neste item.

2.2.1.4.4. Todos os píofissionais necessários para a execução dos serviÇos
de alimentaçâo serão de rêsponsabilidade da contrâtadã incluindo
a disposição de nutricionista responsável técntca.

2.2.1.5.8ânho para os bebês, oferecido todos os dias, para as demais crianças é
oferecido, se necessário

o icos êscolares de uso i vid o fêrecenâ rl
todo material necessário, incluindo malêriais variados com sibilidade dÇ

m tamanhoÀoc
É

I

manipulaÇâo, adequados a cada Íaixa etáíia, não tóxicos,
apropÍiados, com prazo máximo de atê 15 (quinze) dias úte da eÍeti

Edital de Credenciamento 001 / 2022
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de mâtrÍcula.

2.2'1.7.Livros didáti ôs. oaradidáticos. apostil s e aoendas para uso individual
e coletivo, adotados pela instituiçáo.

2.2.1.8.Uniforme escolaÍ comoleto fornecendo 02 (dois) unifoÍmes, de veráo e
inverno, por"ano letivo, para cada crianç4, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da êfetivaÇáo da matrÍcula

2.2.1.9. Utilitários foÍnecendo colchonêtes. fronhas. lenÇóis, lenços umedecidos
testados dermatologicamente ideal para higiene de bebês e crianÇas,
sabonetes para uso inÍantil shampoo ideal para higiene de bebês e crianças
toalhas de banho, fraldas descartáveis e antialéÍgicas, edredons

CLÁUSULA TERCEIRA
ORÇAMENTÁRIA

DO REPASSE DOS RECURSOS E DA DOTAçAO

3.1 . A Administrâção Municipal de Congonhas destinará a quantia de RS1 .674,73
seiscentos e sêtenta e quatro reais e setenta e três centavos) por aluno.

oRGÃo: 14.
UNIDADE: 03.
FUNÇÃO 12
suB-FUNÇÂO: 365.
PROGRAMA: 0029.
ATIVIDADE: 2.130 - Desenvolvimento da Educaçâo lnÍantil.

339039- Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Jurídica.

J

(um mil,

4 CLÁUSULA QUARTA * Do PRAzo DE vIGÊNclA E REAJUSTE

4.1 O Contrato de prestaçâo fiímado têrá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura do conÍato, podendo ser prorrogado, â critério do Contratante nos termos do
artigo 57, Il da Lei 8666/93.

4.2. Os serviços serão prestados mediante emissão da autorizaÇào de serviços, de acordo com
as especificaçÕes constantes no obJeto desse Edital.

4.3 Constituem motivos para rêscisáo ou denúncia do instrumento luridico a ser firmado, o não
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condiÇÕes, bem como os motivos previstos
na Lêi Federal n" 8.666/1993 e demais normas constantes neste Editâ|.

4.4. No ato da celebraÇáo do contrato, bem como, durante todo o pêríodo de êxecução, a
lnstituiÇão educacional deverá comprovar a manutenção de todos os critérios avaliados.

4 5. O ôredenciamento vigorará poÍ 5 (cinco) anos, contados da data de assinatura do primeiro
contÍato, permanecendo, neste pÍazo, aberto a novos credenciamentos.

4 6. O contrato decorrente deste Edital terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado coníorme disposto no artigo 57, inciso 11, da Lei n'
8.6ô6i93, mediante Termo Aditivo

4.7. 0 valor destinado por aluno. estabelecido neste edital (item 6.'1). será rêajustado pelo
INPC/IBGE ou outro índice oficial que venha a substituÍ-io.

4 7 .1 . O reajuste de que trata o item anterior somente incidirá a partir do 1'dia do 20 ano
de vigência do contrato. Não sendo conhecido o Indice do mês de reajuste, poderá
ser utilizado o índice do mês anterior.

4.7.2. Não sendo conhecido o índice do mês de íêajuste, poderá ser utilizado o Índice
do môs anterior

5. CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO _x
5. 1 . Os pagamenlos serão realizados, mensalmentê, até o 30o dia do mês s bsequ

prestaÇão dos serviços, com base na efetivã quantidade dê alunos atendi os qu
e

Edilal de Credenciamento 001i 2022
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inÍormada ao gestor do contrato e a comprovaçâo dos serviços prestados,

5.2. Os pagamentos sêrâo reâlizados através do dêpósitÕ êrn conta bancária êspêcíÍlca (a ser
inÍormada no ato da coníatação) dâ CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta diâs)
contados da apresenlaÇão da nota fiscal/Íatura devidamente atestado pelo responsável
designado, juntamente com as cópias da CND do INSS, FGTS e CNDT;

5.3. Considera-se ocorrido o receblmento da nota flscal ou ÍatuÍa no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contratoi

5.4. A nota flscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovação da
regúlaridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiaas ou à
documentaÇáo mencionada no art 29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.5. Havendo erro na apresentação da nota flscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇáo,
ou, ainda, circunstânciâ quê impeça a liquidação da despesa como, porexemplo. obÍigaÇão
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inâdimplência, ô pagamento
ficará sobrêstadÕ até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciaÍ-se-á após a cômprovação da regularizaÇão da situaÇão, não
acarretando quelqueÍ ônus para a Contratantê

5.6. Para a apuraÇão do valor mensal devldo à contratada, será considerado o número de
matriculas ativas no mês anterior ao da apuraçáo.

5.7. Os serviÇos prestados no decorrer do ano letivo, deveráo obedêcêr estritãmente ao
câlendário anual escolar, da instituiçáo.

5.8. Quando a matricula da criança ocorrer a partir da segunda quinzena do mês, o pagamento
da primeira parcela corrêspondeá a 50% do valor p.evisto.

5.9. Nos meses do ano letivo que houver Íecesso escolaÍ o valor pago poÍ aluno será apuÍado
integralmente, quando o reeesso for correspondente ao pêriodo de até '15 dias. Em períodos
de Íecessos ou fórias superiores a 15 dias o pagamento correspondente a 50% do valor
previsto.

CLÁUSULA SÊXTA - DA coMpRoVAÇÃo oos sERvIÇos PRESTADoS

6 1. No primeiro mês de mâtrícula da criança, a lnstituição credenciada deverá encaminhar à
Secretaria Municipal de Educação, os seguintes documentos

6.1 í Ficha de requerimento de matrícula assinada pelo responsável,

6.1 .2. Termo de responsabilidade dos pais;

6.1.3. Termo de deferimênto da matricula;

6.1.4. Termo dê Ciência dos benefícios concedidos assinado pelos pais ou
responsáveis.

6.2. Até o 20 dia útil de Õadâ mês subsequente, a instituiÇão credenciadâ deverá encaminhar à
Secretaria l\runicjpal de Educação, os seguintês documentos:

6.1.5. Cópia do Diário de Classe com a frequência e plano de Curso da turma em que
os elunos beneficiados estão inseridos. devidamente preenchida pelos professoíes.

6

6.1 .6.

ot/

6.1.8.

ô.1.9.

6.1.10

Declaração de frequência assinada pelos pais ou responsáveis dos âl

Atestados médicos ê/oU Jtistificativas das faltas, se houver.

Ouadro funcional mensal, quando houver alteraÇão

Cardápio nutricional mênsal, assinado pelâ nutricionista respons

Nola fiscal e certidÕes.

Itecnico

"L
*--
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6.1,11. Relatório mensal de prestação de serviço educacional evidenciando os recursos
pêdagógicos utilizados,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA PELOS SERVIÇOS

7.1 AO(A) CONTRATADO(A) cabe o dever de sêguranÇa pelos serviços prestados na forma

deste contrâto aos usuários da assistência do CONTRATANTE.

7.2. O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas consequências decorrentes de culpa
profissional individualmente e/ou em equipe.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CREDENCIADA

8.1. GâÍantir o pronto e adequado atendimento quanto a higienizaçâo das crianÇas, incluindo o
fornecimento de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e materiais para o banho, assim
como: shampoo, sabonete.

8.2. Fornecer aos alunos todo o material didático e escolar de uso individual, considerados
necessários para o desenvolvimento das atividades, no prazo máximo de 15 dias, contados
dâ efetivaçào da mãtrÍcula.

8.3 Viabilizar alimentaçáo conforme orientado pela Nutricionista

8.4. Fornecer atendimento às famílias beneficiâdâs integralmente gratuitos e de acordo com o
calendário da unidade escolar.

8.5. Garantir o pronto e adequado atendimento quanto aos cuidados básicos aos procedimentos
êm caso de acidente ou doença súbita ocorrido no âmbito das atividades escolares.

I6. Zelar pela permanência na escola de todas as crianÇas encaminhadâs pela Secrêtaria
[íunicipal de EducaÇão.

8.7. Cumprir todas as obÍigaÇÕes constantes no Edital, ssus anêxos e sua proposta, ãssumindo
como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇâo do
objeto.

8.8. Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especiÍlcações, prazo e local
constantes no Termo de Referência, seus anexos

8.9. Comunicar à Contratante, no prazo máxrmo de 05 (cinco) dias útôis que antecede a data da
prestaçâo dê sêrviço, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com
a devida comprovaçáo.

8.10. lvlanteÍ, duranie loda a execuÇâo do contrato em compatibilidade com as obrigâçÕês
assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas no credenciamento.

8.11. Mantêr atualizado o cadastro da instituiÇâo e seu representante legal junto à
Secretana lvlunicipal de Educaçào

8.12.. Manter alualizadas as inÍormaÇóes sobre matrículas e frêquência. bem como demais
informaçÕes exigidas pela SecÍetaria Municipal de Educaçâo.

8.13. ManteÍ, durante toda execuÇão dô contrato, as exigências do Edital de
Credenciamento, inclusive não podendo se recusar a rêalizaçáo dos serviÇos, sêm motivo
justo, devidamente comprovado e acêito pelo Gestor do Contrato.

8.14.

8.1 5
s
o
p

Observar as normas federais, estaduais e municipais sobre acessibilidade

7

I

Responsabilizar-se por todos os custos e despesas referentes a pre t"a ÇaO OOS 1

erviÇos a ser executâdo, bêm como assumiÍ a rêsponsabilidâde, na med a de suas
brigaçÕes, pela remuneraÇâo e pagamento dos encargos íscais, trabalhrsta . tri
revidenciários, de eventuais danos causados a terceiros e outros similare EX

municipio de quaisquer ônus e reinvindicaçÕes de terceiros
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8.16. Regularizar em até 45 dias eventuais pendências que possa ser verificada, esse prazo
pôde, se nêcêssário, ser pÍorrogado por igual periodo.

8.17 . Assumir a responsabilidade de manler a criança sob sua guarda e proteçáo, enquanto
pêrmanecer nas dependências da instituiçáo, zêlar pela garantia dos direitos da crtanç4, nos
têrmos do Estatuto da Criança e dô Adolescênte e oferecer educação de qualidade, em
conformidade com o estabelecido no ordenamento Juridico.

8.18. Aceitar crianÇas com deÍiciência e adotar as providências cabíveis à observação, em
sua integralidade, da Lei no13.146/15, destinada a assêgurar e a promover, em condições
de igualdade. o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais, visando à sua inclusão
social e cidadania.

8.19. DisponibilizaÍ as vagas ofertâdas no procêsso de credenciamento e matÍicular
obrigatoriamente alunos êncaminhados pêla Secretaria Municipal de Educaçáo, prestando
assistência adequada, na forma dâ legislâÇão vigentê;

8.20. Anâlisar a documentaÉo entregue pelo responsável pela crianÇa, no ato da matrÍcula,
atestando a veracidade das mesmas, juntamente com a família beneÍiciada.

8.21. Assumir integral responsabilidade pelas informaçóes e fornecimento do atendimento
de acordo com seu Proieto Político Pedagógico, eximindo o MunicÍpio de qúaisquer ônus ou
reivindicaçóes de eventuais danos causados a tercêiros

8.22. [Ianter em seu quadro funcional, profissionais qualiÍicados em cumprimento à
legislaçâo vrgente.

8.23. Efetuar, com rigorosa pontualidade os recolhimêntos legais, relativos ao ISSQN, entre
outros impostos relativos a prestaÇâo dos serviços, se estes se Íizerem necessários.

8.24 Particrpar de reuniôes, palestras e cursos quando convocada pela Secretaria
Municipal de Educaçâo.

8.25. A prestaÇão dos serviços deverá ser exclusiva, nâo podendo trânsferir obrigaÇõês a
terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

9.1 . Acompanhar e flscalizar o fornecimento dos serviÇos.

9.2. Realizar visita técnica no períôdo de credenciamento para postênor habilitaÇão da jnstituiÇáo

credenciada e também dê Íorma continua duÍante o contrato realizando a mesma
trimestralmente com emissáo de relatório para veÍiflcar as condiçôes de atendimento às
criânças. A visita in loco será realizada no horário de atendimento da lnstituiÉo de Ensino.

9.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre impêrfêlçóes, falhas ou irregularidades
vêrificadas na prestaÇâo de serviço, para que sela corrigido.

9.4. Prestar informaÇÕes e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com
obieto pactuado.

9.5. Notificar prêviamente a contíatada, por escrito, quando a aplicaçâo de sançÕes
administrativa.

9.6. Aplicar sanções administl'ativas decorrentes quando verificar que a exêcução do contrato
está em desacordo com as normas deste edital, garantida a prévia defesa

9.7. Designar o funcionário, fiscal e gestor da parceria, que acompanhará e fi alizará |

I

c
cumprimento das obÍigâçôes da contratada. Caberá ao Gestor da parceria e
conclusivo anual ao final do exercicio fiscal. sobre a conformidade do objeto e

itir pâr.êceÍ

resultà§os
\,r
"/
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alcânÇâdos durãnte a prestação dos serviÇos que será submetido à comissão para o
mo'rrtoramento e avalraÇáo desrg nada

9.8. Atestar as notas fiscais/faturâs dos serviços pre$tados por meio do Gêstor do conlrato ou

cômissáo de mon,loramento e avaliação instituída, emitidas pêlâ cÕntratada, reÕusando-se
quando inexatas ou incorretas, eíêtuando os pagamêntos após validadas as condiÇÕes

pactuadas.

9.9. EÍetuar o pâsamento à conlralada no valor correspondenle a prestâÇâo de serviqos, no

prazo e forma estabelecjdos no conÍato e seus ânexôs, ôm âte 30 (lrinta) dias corridos,

Õontados da entÍêgâ dâ nota fiscal.

S.1ú. Nôtificar a enlidâde em casô de irrêgulâridades na documentaÇão apresentada. Caso

isto ocorra, o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento pâssará a ser contado a
partir dâ rêapresentaÇáo da documêntaÇáo dêvidâmente rôgula.izada.

I 11. Publicar resoluÇão e Íealizar cadastramento dê vâgâs êstâbelecendo Çrilérios para

malrÍculas, data. documêstos necessários entre outros.

s.12. Seleçáo das crianÇas - O cadastramenlo e a seleçâo dê ôrianÇãs benêÍiciâdâs, é dê
inteirã rêsponsabilidade da Sêcrêtaria Municipal de fducãÇão, bem como o
encâminhâmênto dos alunos por creche credenciadã, observando píêfêrencialmente, a
proximidâde à residência da criança ê a capacidâde de alendímênto dâ instituiÇâo. Havendo
mais de uma instituiÇâo credenciada a Sfl/l§n (Secretaria l\4unicipal de Educâção), serâ
rêspônsável pela equalizaÇão das vagas que §erão preenôhidas nas in§tituiÇÕes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA * DAs SANçÕE§ PARA o CÂSO DE INADIMPLEMENTO

10.1 . Comete infraÇáo administrativa nos lôrmos da Lei no 8.666, de 1993, o
licitante/adJudicatário que:

10.1 .1 . Apresenlar documentaçâo Íalsa.

10.1 .2. Deixar de entrega. ôs documentos exigidos no contrâto.

10.1,3. Enselar o rêtardamento da exeôução do objêto.

10. 1 .4. Náo mantiver a propostâ.

1 0.1 .5. Cometer fraude Íiscal.

10 1.6. Deixar de presiar os serviÇos nas quantidadês, prazos e condiçÕes pâctuadâs, dê
acordo com âs êxigências constantes nêste documento

10.1.7. Dêixâr de emitir faturas ou notas fiscais dos seíviços no vâlor e nos prazos
pacluados.

10.1 8. Comportar-se Ce modo inidôneo.

'10 1 .8.1 . Considera-se cômportamento inldôneo, entre outros: a dêÕlaraÇâô falsa
quanto às condições de pafticipaçâo, quânto âo enquadramonto como LtrE/EPP. o
conluio entrê Õs licitãntes, descumprimento das obíigaÇoes previstas no edital ou
no contrato

O contratãdo que cometer qualquer dâs infraçÕes acima discriminadas fica/á suleito,
§em pre.iuízo da responsabilidade ciyil e criminal, às seguint€s sançÕes:

10.2.1 Advertência por faltas levês, assim entândidas aquelas quê não acarretê
significativos para a Contrãtânte.

Editâl de Credenciamêrlo 001/2022
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10.2.2. ltiulta moratória de 0,3% (três dêcimos poÍ cento) sobre o valor da fatura

coÍrespondente ao mês da infraÉo, para câda dia de atraso injustiflcado na

prestaçáo dos serviÇos nas condiçÕês contratadas, cessando ôom a correÇâo das

falhas apontadas pela fiscalização do contratante, até o limite de 15 (quinze) dias,

configuÍando-se após esse prazo a inexecuÇáo total do contrato.

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na

hipótese da contratada, injustiflcadamênte, desrstir do contrato ou der causa à sua

rescisâo.

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ôrgáo, entidade Õu únidade

administrativa pela qual a Administraç€o Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos.

10.2.5. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preluízos

causados.

10,3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

10 4 Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados, o
Municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmenle, conforme artigo 419 do Código
Civil.

10.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à
Administraçáo Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa luridica, com
ou sem a participaÉo de agente público.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesâ observando-se o
prôcedimento previsto na Lêi no 8.666, de 1993, e subsidianamente nâ Lei no 9.784, de 1999.

147. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanÇôes, levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à AdminislÍação, observado o princípio da proporcionalidade.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
JURiDIcA

DAS MODIFICAÇÔES ESSENCIAIS DA PESSOA

'1 1.1 . A CONTRATADA deveÍá notificar o CONTRATANTE de qualquer modiícação
essencial de sua pessoa juridica (inclusive da respectiva representação legal, mesmo em
caráter transitório ou eventual) e, notadamente, de qualquer alteraÇão relevante no Estatuto,
Contrato Social ou Ato Constitutivo.

12, CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo

12 1 O CONTRATANTE providenciará a publicaÇão resumida, no Dlári
Ndunicípio, e jornâis de circulação regionais do contrato, bem como de
âditivos, se Íor o caso, e outras determinadas em lei

Edital de CÍedenciamento 001 / 20?2
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í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESCREOENCIAMENTO

13.1. Será descredenciado e excluído do rol de credenciados o prestador que durante a
prêstaçâo dos serviços realizarem qualquer um dos atos descrÍtos abaixo;

13 1.1. Cobrar qualquer sobretaxa em relação à tabela de preÇos.

13.1 .2. Cobrar quaisquer serviços, direia ou indiretamente aos usuáÍios.

13.1.3. Exigir que o usuário assine fatura ou guia de alendimento em branco.

1 3.'1 .4. Solicitar qualquer tipo de doaÇáo.

1 3.1 .5. Descumprir qualquer regrâ ou condiÇão Íixada neste Edital e seus anexos.

13.1.6.Quando a Contratante julgar que a Contratadâ não é capaz de solucionar os
problemas redicivantes

'13.1 .7. Quando a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mântiver

a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do objeto, comportar-se de modo inidÔneo,

fizer declaraÇão falsa ou cometer fraude flscal.

'13.1.8. Se constatadas irÍegularidades na prestaçâo dos serviços a AdmrnistraÇáo poderá

rêjeitá-las no todo ou em parte, delerminar sua repetiçâo ou complementaçáo ou

ainda rescindir o contrato e consequentemente descredenciar o responsável.

1 3.1 .9. A Administraçâo Pública poderá rescindir o contrato por interesse público a qualquer
tempo, independente de notificaÇão ou interpelaçáo judicial ou extra.ludiciâ1.

14, CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO

14.1. A AdministraÇão Pública podená rescindir o contrato por inteÍesse público a qualquer
tempo, independente de notiÍicaÇão oú inteÍpelaÇáo Judicial ou extrajudicial

14.2. O contrato poderá ser rescindido nos termos e condiÉes firmados êm sêu termo,
obedecidas âs disposiÇÕes ôonstantes dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n' 8.66ô/93 e suas
Íespectivas alteraçôes.

Edital de Credenciamento 001/2022
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15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ALTERAçÃO DA NORMALIDADE

15.1. Na hipótese de ocorrência da alteraÇão da normalidade parcial ou integral do status
quo da municipalidade decorrente de catástrofe natural ou social, quadro de enfermidade
epidêmica amplamente disseminada, pandemia ou qualquer motivo de força maior quê

imponha, por força de norma legal, a suspensáo das atividades da contratada, a contratantê
procederá à suspensão do contrato. ôu qualquer outra medida deteaminada pela

Administraçáo Pública, até que nova norma legal disponha pelo retorno da normatidade,
suspendendo o pagamento dos serviÇos não comprovadamente prestados, vedado â

contratada rêclamar reposição, indenlzação, reparaçâo, a qualquer tÍtulo. Permanecendo o
Contrato, a lnstituiÇâo deverá elaboÍar Plano emergencial, em conformidade corn a
recomendaÇÕes da OrganizaÇáo Mundial de Saúde/ OMS e demais legislaÇÕes vigentes que

estabelece excepcionalmenle, o regime especial de atividades pedagógicas nâo presenciats
nas anstituiçóes e redes que compÕem o sistema municipal de ensino no geíõd-0l de
suspensâo dás aulas em dêcorrência da alteraÇâo dâ normalidade, / \
O plano emergenc!al deverá contemplar ainda as orientaçôes expedrdas pela,Frefertura 

,de

Congonhas publicadas em sites oficiais do municipio e demais legislaçÕes vigêntes, no qual,
a lnstituiÇâo de Ensino terá que declarar as possibilidades da realizâÇão delensino p§la - -\
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modalidades presencial, on-line ou híbrido (presencial e on-tine). esclarecendo quais os
meios utilizâdos para as aulas on-line (plataformas digitais, dentre outros). especiícando a

total obediência às normas municipais. e estaduais relativas à matéria.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAçÂO DO CONTRATO

16.1. O acompanhamento e a fiscalizaçâo dos instrumentos contratuais Íirmados com a

Contratada será realizado pela servidora Maria Amélia Reis l/iranda - Supêrvisora de área

da EducaÉo lnfantil, matrículâ 20139920 e a Gestora do contrato, a servidora Simone

Rodrigues Cordeiro - Secretária Adjunta dê EducaÇão, matÍícula 20139918

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA* oA poLíTrcA ANTTcoRRUPqÃo

17.1. E prevista a aplrcação da Lei federal no 12.846, de 1" de agosto de 2013,
rêgulâmentada pelo Decreto Í\,luniôipal n/ 6.826, de 27 de maio de 2019, dê acordo com a

seguinte clausulâ:

"Na forma da Lea Federal n" 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal no

6.826/2019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou
se comprometer a dar a quem queÍ que seja ou aceitar ou se comprometer a aceilar de
quem quer que seja, tanto poÍ contra prÓpíia quanto atravôs de outrem, qualquer
pagamento, doaÇáo, compensaÇão, vantagens ÍinancêiÍas ou nâo Íinanceiras ou benefÍcios
de qualquer espécie que constituam prática ilêgal ou de corrupçáo sob as leis de qualquer
paÍs, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que
não relacionada a este Termo dê Referência devêndo garantir, ainda, que seus prepostos,
gestorês, flscais, Servidores Públicos ê colaboradores ajam da mesma forma e observando
sempre a legislaÇáo pertinentê."

18. USULA DÉC|MA OTTAVA - OA DrSpOSrÇÃO DE PROrEÇÂO e rmnSnarssÃO DE
INFORMAÇOES

18.1. A ContÍatada se obriga a cumprir e fazer respeitar as regras de condLrta da

Contratante para execuçáo do futuro contrato, em especial nas questÕes relacionadas ao
sigilo das informaÇÕes relativas ao presente Contrato e tratar como mâtéria sigilosa todos
os assuntos de interesse da Contralante que, dlreta ou indiretamêntê, tenha ou vier a ter
conhecimento, obrigando-se a deles náo utilizar em benelício próprio ou divulgar, de forma
a não pêrmitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisáo do
presente Contrato, de pleno direito

I9, CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

I 9.1 . Proteçáo de dados e cumprimento da Lei 1 3.709/2018.

19.2. As Partes, poÍ si, por sêus representantes, colaboradores e por quaisquer tercetros
que por suâ determinâÇâo participem da prestaÇão de serviÇos objeto deste Edital.
comprometem-se â atuar de modo a pÍoteger e a garantir o tratamento adequado dos dados
pessoais a que tivêrem acesso durante a relaÇáo contratual, bem como
disposiçôês da Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de ProteÇáo de Oados - LGPD)

19.3. Cada Pârte será individualmente responsável pelo cumprimento de s obrigaÇóes

acu

a auto{idade ,Xdecorrentes da LGPD e das regulamêntaçóês emitidas posteriormente
requladora competente. Y

)
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19.4. Regularidâde da coleta, Cada uma das Partes deverá garantir que quaisquer dâdos
pessoais que forneÇa à outÍa Parte tenham sido obtidos de acordo com as regras previstas

na LGPD, sendo da Parte Controladora a responsabilidade pela obtenÇão e controle das

autorizaçÕes e/ou consentimentos necessários junto aos titulares dos dados

19.5. Tratamento de dados: De acordo com o que determina a Lei Geral de Protêção de

Dados, as Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a que tiverem acesso unicamente
para os fins e pelo tempo necessários para o cumprimento das suas obrigaÇóes e para a

adequada execuÇão do objeto contratual, ou ainda com fundamento em outÍa base legal

válida e especíÍica.

19.6. Segurança e boas práticas: Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas

de segurança, técnicas e adminisÍativas, aptas a protêger os dados pessoais de acessos
nâo autorizados e de situaçÕes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteraçâo,
comunicaÇão ou qualquer forma de tratamênto inadequado ou illcito, observada a naturêza

dos dados tratados.

19.7 SubcontÍataÉo: Em caso de ocorrer por parte da contratada a subcontratação de

terceiros para pÍestar determinados serviÇos, tâis como a disponibilizaÇão de ambientes em

nuvem e/ou serviÇos de consultoria, comprometendo-se a celebrar com estes terceiros
documentos escÍitos contendo substancialmente as mesmas obrigaÇÕes previstas neste

instrumento. A subcontratação de alguns serviços náo exonera ou diminui a
responsabilidade integral da contratâda pelo cumprimento das obrigaçÕes aqui previstas

19.8 Monitoramento da conÍormidadêr Cada uma das Partes compÍomele-se a

acompanhar ê monitoraÍ a conformidade das suas práticas, assim como as dos seus

suboperadores e quaisqueÍ lerceiros, com as obrigaçóes de protôÇáo dos dados pessoais
previstas neste instrumento, e deverá, quando necessário, fornecer à outra Parte as
infoÍmaÇôes pertinentes para fins de comprovaçâo destes controlês.

í9.9. Mêlhoria das soluçÕes: O contratante concorda que a contratada poderá coletar
dâdos, assim como dados de uso das soluçÕes, que serâo utílizados de forma anonimizada,
pare a finalidãde especlfica de aprimoramênto das soluçÕes, geraÇâo de informações e
melhoria da usabilidade dos pÍodutos. garantida a proteÇáo destes dados e a sua
confidencialidade em qualquer hipótese, de acordo com este instrumento e com a legislação
vigente.

19.'10. Propriedade dos dados: O presente instrumento não modifica ou transÍere a
propriedade ou o controle sobre os dados pessoais disponibilizâdos, obtidos ou coletados
no âmbito dêstê inslrumento, quê permanecêráo sendo de propriedade do seu proprietário
originário.

1 9.1 1 . Comunicação: Cada uma das Partes obriga-se a comunicar à outra, no prazo de até
72 (setenta e duas) horâs, qualquer descumprimento das obrigaÇóes previstas neste
instrumento, assim como qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou
dâno relevante à outra parte, aos dados pêssoais e/ou aos seus titulares, mencionando nô
minimo o seguinte: l) a descriÇão da natureza dos dados pessoais afetados; ll) as
informaÇÕes sobre os titulares envolvidos; lll) â indicâçáo das medidas técnicas e de
segurança utilizadas para a píoteÇâo dos dados, observados os segredos cartrêãA)1e
industnal. lV) os riscos relacionados ao incidente, V) os motrvos da demoÍa. f1o caso Oe à
comunicaçáo não ter sido imediata; e vi)as medidas que foram ou que seráo ádotadaç par{
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. | \

\
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19.12. Cooperação: As Partes comprometêm-se â cooperar mutuarnente, fomecendo

informaÇóes e adotando oulras medidas razoavelmente necessárias com o obietivo de

auxiliar â outra Parte no cumprimento das suas obrigâçõês de acordo com a Lêi Geral de

ProteÇáo de Dados.

19.13. Devolução/ Eliminação dos Dados: Cada Parte se compromête ainda, nas hipóteses

de rescisão contratual, por qualquer motivo, ou por solicitação da outra Parte, a devolver ou

ellminar, conformê o caso, todos os dados pessôâis disponibilizados, obtidos ou coletados

no âmbito da relação contralual, salvo se houver base legal válida e específtca para

manulenÇão de determinadas inÍormaÇÕes.

20. cLÁusuLA uGÉsMA - DAS DtSpOStÇÔES GERATS

20.1. A rêvogação ou anulaÉo do presente Credenciamento náo gerará direito à
indenizaÇão, ressalvadas as hipóteses descritas na Lei Federal no 8.666/1993;

20.2. A participação dos interessados implicará em aceitação integrale irretratávêl do editâI,

Termo de Referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos
administrativos e jurídicos, não podendo a instituição alegar o desconhecimento dos
rnesmos;

20.3. Náo existe impedimento pâra que sejam credenciadas mais de uma instituição
Educãcional para a prestação dos serviÇos durante o prazo estipulado para ô

credenciamênlo.

20.4. Os casos omissos, dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução do
contrato serão dirlmidas pela Secrêtaria Municipal de Educação.

20.5. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, apôs se esgotârem lodas as
tentativas de composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado
seja, será o da Comarca dê Côngonhas/Mc.

E por sssim haverêm ajuslados, firmam o presente instrumento êm 02 (duâs) vias de iguâl
teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo descritas.

Con âS, 28 de vereiro de 2023.

i
(r
€ ^*Cr*.. P Jl'e., -9^À»r.

iRodrigo
Secrelária l\,/ uni

MUNICIPIO
do

raciléia Perpótua D as Barbosa
Representanle Legal do

CENTRO EDUCACIONAL TRENZINHO MÁGICO

TESTEMU NHAS

\]*}À,5
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Prefeiluro Municipol de Congonhos
Secrelorio de Seguronço Público e Defeso Civil e Sociol

Direlorio de Mobilidode Urbono e Trônsito

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI: 141/PMC/SESP/DMUT
De: Ronaldo Jesulino Silva
Para: Simônia Maria de Jesus Magalhães
Assunto: Resposta Requerimento Câmara

DMUT
SEGOV

Ilustríssima Senhora,

Em atenção ao requerimento n' CMC/9512023, do nobre Vereador Gerson Daniel de Deus,

informamos que: o requerimento solicitado pelo Edil vereador, foi deferido, conforme pode ser

visto in loco.

Congoúas, 18 de maio 2023

Autoridade Municipal de Trânsito
Diretor de Mobilidade Urbana e Trânsito

Gláuci
Secretário Municipal de loa e Defesa Civil e Social

Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil e Social PreFcirura de Congonlus Mc
DrREroRrA DE MoBTLToADE URBÂNA ErRÂ srro . Av. Jk, 230 | centro - cep: 36.415-000 |Têl: (31) 3732-1944
www.congonhas.mg.gov.br I drra@)congonhas.mg.gov.br I Cu,:rda Muricipal 3731-1087 
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SAUDE

Allan Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

COMUNICAÇÃO INTERNA

Ne PMC/GAB/s MS/L54 / 2023

DE: Allan Diego Falci - Secretaria Municipal de Saúde

PARA: 5imônia Maria de Jesus Magalhães - Secretaria Municipal de Governo

DAI A: t6/o5/2023

Prezada Secretária,

Em atenção ao Requerimento CMC Ne 134/2023 formulada pela Câmara Municipal

de Congonhas, Vereador Gerson Daniel de Deus, encaminhamos resposta anexo.

Atenciosamente,

^#id,i.I,3,iE::::
Secretário Municipal de Saúde

Serretarià li{u nidpal de Srúd e , PreÍe tu ra d e Con gonhas uo

Praca 0limpica, 21 - Praia . 3ó415 000 Congonhas ne . Tetelone: 1311 3732 1919 I 131l3n1 óó88

wrw congonhas.uo cov en 13113731-1300 lRamas nfl111211116



Congonhas, í5 de Maio de 2023.

coMUNtcAÇÂo TNTERNA No PMC/SMS/DVS - 10/2023

De: SMS/ Vigilância Epidêmiológica/ Endemias/ Vigilância em Saúde

Para: Allan Diego Falci - SecretáÍio Municipal de Saúde

A6sunto: Resposta ao Requerimento '13412023.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Requerimento 134120231 CltC do Ex Vereador Sr. Gerson Daniel de

Deus, inÍormamos que:

No MunrcÍpio de Congonhas ainda não notificamos nenhum caso de Zica Vírus.

No ano de 2023 foram notificados no Sinan (Sistema de lnformação e Agravos de

Notificação): 876 casos prováveis de Dengue com respêctivos 289 confirmados no primeiro

trimestre e 1349 casos prováveis de Dengue com respectivos 102 casos confirmados até o

momento. lmportante atentar que estamos no meio deste período e apresentando ascensão

de casos, as notificaÇÕes estão ainda sendo inseridas no sistema devido ao aumento de

notificaçÕes e a classificação final depênde dos resultados de examês que demoram em

média trinta dias e os resultados de teste rápidos estáo sendo classiÍicados por critério clÍnico

epidemiológico, portanto estes dados sáo flutuantes.

Para Chikungunya foram notificados í18 casos prováveis de Chikungunya com

respectivos 55 casos confirmados no primeiro trimestre e 227 casos prováveis de

Chikungunya com respectivos 21 casos onfirmados até o momento

Atenciosamente,

? J'*5

de Gonçalvês Aguiar

e Vigilân a Epidemiológica

CrúiB
Y a ríÊ

Secretaria Municipât de saúde. I ; : - - :: congonhas, :

Praca olímp ca 2] P.â a.3ó41 : Congonhas . -: :
À'.r, congonhas "' -r, Be

ürdúâ dâ

Carla Cristina Cavane

Diretora de áre igilância em Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE - PNCD

Sexta-feira,05 de maio de2023
C.l: 045l2023lSMS/ DFVS
Para: Allan Diego Falci - Secretário de Saúde
ASsuNTo: Resposta ao Requerimento 134/2023

Em resposta ao Requerimênto 134l2023lCMC do Vereador Sr. Gerson Daniel

de Deus, de acordo com seus questionamentos Ínformamos que

1- Os setores municipais mobilizados para a Ação de Combate ao Aedes Aegypti
são: Vigilância Ambiental/ Endemias e Secretária de Atenção Básica em Saúde.

2- Temos hoje 31 Agentes de Combate a Endemias (ACE) lotados nas unidades

básicas de Saúde-UBS, onde realizam visitas domiciliares Bimensais e atendem

também denúncias quanto a DENGUE. Temos também 1 ACE de Laboratório,

04 Supervisoras e 02 ACE- Ponto Estrátegico.

3- Sim, o trabalho é realizado em todos os bairros

4- Informamos que,não pÍetendemos fazer arrastões e nem realizar "cata -treco"
pois o trabalho das ACE consiste em Orientação e Prevenção para mostrar aos

moradores a importância do cuidados com suas residências, estabelecimentos

de trabalho, sinalizamos também a importância de sempre receber as ACE em

suas casas (pois ainda temos mun es que se negam a receber a visita).

rq orreta

illlli
Cans

Carla nellas
Diretora de lánc em Saúde
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